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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DE DIREITODA12aVARA
CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOAIPB

PROCESSO N° 0021965-66.2014.815.2001

O ESPÓLIO DE DJAIR NÓBREGA, neste ato representado

por DINAEULÁLlA DE AZEVEDONÓBREGAe a própria DINA EULÁLlA DE AZEVEDO

NÓBREGA, brasileira, viúva, aposentada, inventariante,portadorado CPF n° 141.953.484-04 e

RG n° 82.342 SSP/PB, residente e domiciliada na Avenida João Cirilo da Silva. 3030, s/n,

Quadra lote 8, Condomínio Vila do Farol Residence, Bairro Portal do Sol, João Pessoa/PB,

CEP: 58.046-005, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de

seu advogado e procurador devidamente constituído(doc. 1 - procuração), com endereço

profissional na Av. João Machado, 849, Ed. Monte Carlo, salas 906/910, Centro, João Pessoa-

PB, CEP 58013-520, onde recebe intimações e notificações de estilo, com fundamento no art.

300e seguintesdo Códigode ProcessoCivil apresentara presenteCONTESTAÇÃOao

pedido do autor, pelas seguintes razões:

1. Da sinopse fática

O autor, devidamente identificado na peça vestibular, alega que

adquiriupor meio de contrato de compra e venda, um lote de terreno n° 262, da quadra n° 21,

sendo loteado como CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAIA DO SOL.

Aduz que o lote foi adquirido inicialmente pelo Sr. José de

Ribamar Ribeiro em 28 de abril de 1978.

Alega que o referido bem imóvel foi registrado pelo comprador

José de Ribamar Ribeiro no Cartório de Registro de imóveis da Zona Sul.

Destaca que efetuou o pagamento do valor de R$ 12.000,00

(doze mil reais) a vista conforme preceitua a Cláusula 6 do contrato em anexo.
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Narra que detém procuração outorgada por José Ribamar

Ribeiro e sua esposa, com poderes gerais, amplos e irrestritos, podendo, inclusive, representa-

Ios em juizo.

Aduz ainda que possui as prestações devidamente quitadas,

mas mesmo com a procuração e a quitação, este não obteve êxito quanto ao registro do imóvel

perante o Cartório.

Eis os fatos.

2. Da assistência judiciária gratuita

Requer a Vossa Excelência que seja deferido o benefício da

Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei

7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento e de sua familia.

3. Das preliminares

3.1. Da ilegitimidade ativa "ad causam"

Preliminarmente, cumpre destacar que a ação de adjudicação

compulsória em análise fora proposta pelo Sr. Marcos Antonio de Assis.

Entretanto, como percebe-se perfeitamente na documentação

acostada aos autos, não há legitimidade da parte promovente para propor a ação

supramencionada. Vejamos:

Em sede de inicial, o autor alega, nos fatos, que o lote de

terreno supracitado foi adquirido inicialmente pelo Sr. José de Ribamar Ribeiro, em 28 de abril

de 1978. Posteriormente, aduz que houve a outorga de procuração particular na pessoa do

promovente, inclusive cita que houve a alienação do referido bem.

Porém, como vê-se perfeitamente nos documentos anexados

aos autos (fls. 17) a procuração particular outorgada pelo Sr. José de Ribamar ao promovente

não traz condão em relação a propositura de ação de adjudicação compulsória, mas apenas

uma espécie de "representação", assim não há que se falar em poderes para a propositura da

referida ação, sendo este parte ilegitima para figurar no pólo ativo da demanda judicial em

disceptação.
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Como sabemos, no que concerne a adjudicação compulsória,

apenas o detentor do direitoà transferência de propriedade pode pleitear em juizo a

substituiçãoda vontade do promitentevendedor com vistas à transferência de propriedadedo

imóvel. Será detentordesse direitoaquele que figurar no contratocomo promitenteadquirente.

No mais, podemos para corroborar com o preposto de

ilegitimidadeativa exposta acima, analisar a retilínea legislação referente ao cerne exposto,

senão vejamos:

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de

mérito:

"Vl - quando não concorrer qualquer das condições da

ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual":

Assim, resta mais que caracterizada a ausência de legitimidade

ativa, tendo como referência os documentos acostados aos autos.

Enrijecendo a matéria esposada acima, podemos colacionar a

esta peça, as jurisprudências dos Tribunais:

vejamos:

“APELAÇAO CÍVEL - AÇAO DE ADJUDICAÇAO
COMPULSÓRIA - PRELIMINAR DE NAO CONHECIMENTO

DO RECURSO POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE - AFASTADA - DOCUMENTOS NOVOS -

INADMISSIBILIDADE- CARÊNCIA DE AÇAO POR

ILEGITIMIDADE ATIVA - MANTIDA - RECURSO CONHECIDO

E IMPROVIDO". (TJ-MS , Relator: Des. Sideni Soncini

Pimentel, Data de Julgamento: 29/03/2012, 5a Câmara Cível).

No corpo da ementa, traz assim o Ilustre Desembargador,

"1. Se as razões de apelação efetivamente infirmam os termos

da sentença, não há falar em ofensa ao princípio da

dialeticidade. 2. Em regra, é inadmissível a juntada de

documentos em sede de apelação, medida que só se admite

por meio de justificativa (motivo de força maior ou fato novo),

notadamenteinocorrentena espécie.3. É parte legítimapara
'X
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pleitear adiudicação compulsória de imóvel aquele que

fiqura no contrato de promessa de compra e venda como

promitente comprador. Simples autorização para a prática

de atos relacionados a esse neqócio não caracteriza

cessão de direitos".

Portanto, não resta, nem transpõe-se mínima duvida, visto que

o demandante não é parte legitima para figurar no pólo ativo da demanda, assim, deverá ser

decretada, de logo, a extinção da presente ação sem resolução do mérito, pois ocorreu a

ilegitimidade ativa quando da propositura da ação.

3.2. Da carência da ação

Neste intere, cumpre salientar que houve a inserção da

postulação do autor nos quadros do art. 267, Vl do Código de Processo Civil, determinando-se

assim a inocorrência das condicionantes de concretização da ação postulada, como vemos:

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do

mérito:

Vl - quando não ocorrer qualquer das condições da ação,

como a possibilidade iurídica, a leqitimidade das partes e o

interesse processual”,

Ab initio, pode se conceituar a carência da ação como a

inserção em falta de ação, ou melhor, quando não se tem as condições reais e postas nos

legislações adequadas para o regular procedimento processual.

Sabe-se que o Sr. Djair Nóbrega e a Sra. Dina Eulália de

Azevedo Nóbrega, constituíram matrimônio e património, como também dessa relação

originaram-se herdeiros. Assim, o autor ao postular a adjudicação compulsória do imóvel

supracitado, havido pelo então e supostamente proprietário, que pereceu no trâmite do

compromisso de compra e venda.

Sendo assim, o objetivo da parte autora prejudica-se, pois não

houve a concretização da partilha dos bens aos herdeiros, fato este que somente após a

concretude do objeto da ação inventariante é que se poderiam contestar as dividas até então

adquiridas pelo proprietário-falecido.

Ç"\....'32
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Além do mais, está pacificada nos nossos Tribunais Estaduais

a assertiva de ter que haver primeiramente o inventário para que possa ser efetuada a

transcrição do bem imóvel prometido em compra e venda executada pelo proprietário-falecido,

fato este que vem enrijecer a proposição posta pela parte ré.

Culminando com a assertiva posta pela parte demandada, a

jurisprudência dos Tribunais descreve-se assim:

"APELAÇÃO CÍVEL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA.

&Ào ÇOMINATÓRIA. PEDIDO DE CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE EFETUAR A TRANSCRIÇÃO JUNTO AO

REGISTRO DE IMÓVEIS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. O pedido cominatório se mostrgjuridicamente

impossível enquanto não resolvido o processo de

inventário. Sentença de extinção da ação mantida". Apelo

desprovido. Unânime. (Apelação Cível N° 70046633319,

Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:

Rubem Duarte, Julgado em 04/04/2012)

"APELAÇÃO CÍVEL. ACAO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. ESCRITURA PÚBLICA

DE IMÓVEL QUE PENDE DE INVENTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC; ART.

267, VI. LEGITIMIDADE ATIVA PARA PROPOR A

PRESENTE AÇÃO DE INVENTÁRIO. ART. 988, VI DO CPC.

NEGARAM PROVIMENTO.UNÂNIME". (ApelaçãoCível N°

70012637450, Décima Oitava Câmara Civel, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em

18/09/2007)

"ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. ALVARÁ JUDICIAL.

PROMESSADE COMPRAE VENDADE IMÓVEL.ÓBITODO

PROMITENTE VENDEDOR. OBRIGATORIEDADE DE

INVENTÁRIO. -A Adiudicação compulsória não pode

substituir o inventário judicial de bens que é obriqatório

ainda que todos os herdeiros seiam maiores e capazes. -

Promessa de compra e venda de imóvel não autoriza

pedido de adiudicggo compulsória_através de alvará

Ludicial. Negócio realizado sob a éqide do CC de 1916.

Pedido iuridicamente impossível. -Processo extinto sem
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iulqamento de mérito. Recurso preiudicado". (Apelação

Civel N° 70004422952, Décima Nona Câmara Civel, Tribunal

de Justiça do RS, Relator: Leila Van¡ Pandolfo Machado,

Julgado em 24/05/2005)

"AÇÃO DE OUTORGA DE ESCRITURA - FALECIMENTO DO

PROMITENTE-VENDEDOR - INVENTÁRIO FINDO - BEM

NÃO INVENTARIADO - NECESSIDADE DE

SOBREPARTILHA. Tendo o promitente-vendedor falecido

antes de efetuar a transferência do domínio do imóvel

perante o CRI, torna-se imperioso que o bem venha a ser

objeto de partilha, ou sobrepartilha, caso findo o

inventário, a fim de que os sucessores cumpram o

compromisso assumido pelo de cuius".

(104330514785530021 MG 1.0433.05.147855-3/002(1),

Relator: OTÁVIO PORTES, Data de Julgamento: 16/01/2008,

Data de Publicação: 29/02/2008)

"APELAÇÃO CÍVEL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA.

AÇÃO COMINATÓRIA.PEDIDO DE CUMPRIMENTODA

OBRIGAÇÃO DE FORNECER OS DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS A ESCRITURA DO IMÓVEL OU

DEFERIMENTO DA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. O pedido

cominatório se mostra iuridicamente impossível enquanto

não resolvido o processo de inventário. Sentença de

extinção da ação mantida. Apelo desprovido. Unânime.

(Apelação Civel N° 70031461395, Vigésima Câmara Civel,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rubem Duarte, Julgado em

27/O4/2011).". (grifou-se)

Como sustentáculo da discussão pleiteada anteriormente,

temos o sábio Código Civil, em seu art. 1.791, senão vejamos:

"Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário,

ainda que vários seiam os herdeiros".

Logo, a herança advinda com o falecimentodo sito proprietário,

o Sr. Djair Nóbrega, é uma totalidade unitária, não podendo ser dissolvida antes que haja a

partilhacompletade todos os bens arrolados na ação inventariante.
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Avigorando o norte traçado pela norma civilista, podemos

inserir o ensinamento do doutrinador Silvio de Salvo Venosa, em sua obra Direito Civil, Direito

das Sucessões, 3° Ed., p. 47, que assim discorre:

"Portanto, o inventário, aqui estudado, consiste na descrição

dos bens da herança, tendente a possibilitar o recolhimento de

tributos, o pagamento de credores e, por fim, a partilha".

Mais além do esposado acima, a herança no ato de

transferência aos herdeiros e abertura de inventário, antes da sua conclusão, conceitua-se

como indivisível, assim, fortalecendo o entendimento, podemos analisar, reiteradamente o

doutrinador supracitado, na obra Direito Civil, Direito das Sucessões, 3° Ed., p. 54:

"[...] já fixamos a noção de patrimônio: o conjunto de direitos

reais e obrigações, ativos e passivos, pertencentes a uma

pessoa. A herança é um patrimônio transmitido por força da

morte: é uma universalidade. O patrimônio é uma

universalidade, ou seja, um complexo de direitos

economicamente apreciáveis. Nesse diapasão, de

universalidade de direito, a herança coloca-se no mesmo nível

da massa falida, do dote e do estabelecimento comercial".

Então, a herança, objeto transmitido aos herdeiros pela morte

do detentor dos bens, não deverá sofrer qualquer divisibilidade até que seja efetivada a partilha

dos bens hereditários, não devendo, por conseguinte, responder por qualquer e sequer divida

composta anteriormente à abertura do inventário e a partilha dos bens.

No mais, sabe-se que houve a abertura do inventário para que

haja o arrolamento dos bens pertencentes aos herdeiros, fato este que aniquila a pretensão

maior da parte autora, assertiva esta colacionada na inicial.

É cediço que após suceder a abertura de inventário e

conseqüentementea devida partilha dos bens hereditários, é necessário serem satisfeitas

todas as dívidas inerentes ao património do falecido, instante este concretizado somente após

a real partilha dos bens delimitados.

Então, encontra-se prejudicado o pedido de deferimento da

adjudicação compulsória do autor, visto que não concretizou-se a devida partilha dos bens,

restando assim, caso ocorra à adjudicação do imóvel sustados os direitos imanentes aos

herdeiros do Sr. Djair Nóbrega e da Sra. Dina Eulália de Azevedo Nóbrega.

./a;ri
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Assim, culminou-se a impossibilidade juridica do pedido com a

ausência de requisitos essenciais a propositura da ação.

Assimilando o procedimento adotado pelo Código Civil de

2002, vale salientar as lições de RIOS GONÇALVES, segundo que:

"não se admite a formulação de pretensões que contrariem o

ordenamento jurídico. Aquele que vai a juízo postular algo que

é vedado por Ie¡ terá a sua pretensão obstada. Não haveria

sentido em movimentar a máquina judiciária se já se sabe de

antemão que a demanda será ma/sucedida porque contraria o

ordenamento jurídico. Para que o juiz verifique o

preenchimento dessa condição da ação, não basta que ele

examine, isoladamente, o pedido, mas também a causa de

pedir, cuja ilicitude ou imoralidade contaminará o pedido"

(RIOS GONÇALVES, Marcus Vinícius. Novo Curso de Direito

Processual Civil. São Paulo: Editora Saraiva, 2007, p. 90/91).

Portanto, Excelência, in fine requer-se a decretação da

extinção do processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, VI do Código de

Processo Civil.

4. Do mérito

4.1. Da ausência de citação dos litisconsortes passivos necessários unitários -

obrigatoriedade - inobservância dos arts. 47 e 214 do Código de Processo Civil -

nulidade processual- matéria de ordem pública.

Inicialmente, é de se observar que a presente lide pretende ver

adjudicadoem favor do Autor, visto que anteriormentea promessa de compra e venda o bem

imóvel citado pertencia ao Sr. Djair Nóbrega, já falecido.

Em contrapartida, a pretensão autoral não merece guarida

pelas exposições impostas na peça exordial, portanto, pelas indagações expostas

posteriormente, não merece acolhimento os argumentos fáticos e jurídicos alegados pela parte

autora.

Primeiramente, é essencial analisar, em pormenores que a

pretensão deduzida em julzo pelo Autor v_ulnera diretamente o gireito de todos os
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herdeiros do Sr. Djair Nóbrega, uma vez que pode vir a usurpar do monte mor bom

pertencente ao de cujus supramencionado.

Data vênia é incipiente que se faz imprescindível a participação

de todos os herdeiros do Sr. Djair Nóbrega, já que o desiinde desta demanda irá afetar o

património a ser dividido com o inventário e a posterior partilha dos bens.

Ora, a participação de todos os herdeiros de Djair Nóbrega é

medida imperiosa, isto por expressa disposição dos arts. 47 e 214 do Código de Processo Civil,

in verbis:

"Art. 47. Há Iitisconsórcio necessário. quando. por

disposição de lei ou por natureza da relação iurídica. o iuiz

tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as

&mas; caso em que a eficácia da sentença dependerá da

@go de todos os litisconsortes no processo."

"Art. 214. Para a validade do processo é indispensáLveLa_

citação do réu."

Nessa ótica, a questão reclama sem quaisquer

questionamentos a hipótese de aplicação do Iitisconsórcio passivo necessário (art. 47, do

CPC), pois em razão da natureza da relação jurídica, a decisão a ser prolatada nestes autos

abarcará a esfera jurídica de todos os herdeiros do extinto Djair Nóbrega.

O emérito processualista Nelson Nery Junior, em seu Código

de Processo Civil comentado, leciona que:

"11. Eficácia da sentença. Caso se trate de Iitisconsórcio

necessário (simples ou unitário), todos os litisconsortes

devem ser citados para a ação, sob pena de a sentença ser

dada inutilmente (inutílíter data), isto é, não produzir

nenhum efeito, quer para o litisconsorte que efetivamente

integrou a relação processual como parte, quer para

aquele que dele não participou (TJSP-RT 602/92) (...)

13. Eficácia da sentença. influencia na esfera jurídica de

outrem. Toda vez que se vislumbrar a possibilidade de a

sentença atingir, diretamente, a esfera jurídica de outrem, a

menos que a lei estabeleça a facultatividade litisconsorcial
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(v.g.,CC1314,1642IlleV;CCl1916623Il)devesereste
citado como litisconsorte necessário, a fim de que possa “

se defender em juízo. Neste sentido: STF-RT 594/248 (...)".

Acerca do Iitisconsórcio passivo necessário, é de se debruçar

sobre a definição que nos é apresentada com clareza, por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio

Cruz Arenhart:

"É aquela que se forma não pela vontade das partes, mas

por determinação da lei, ou pela própria natureza da

pretensão à tutela do direito deduzida em juízo (art. 47, do

CPC). A não-formação desse Iitisconsórcio importará na

impossibilidade de se examinar o mérito da pretensão

deduzida, devendo o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito (art. 47, parágrafo único, do CPC)."

(Processo de Conhecimento, 7*' Ed. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2008, p. 167).

Segundo Humberto Theodoro Junior, quando todos os

Iitisconsortes necessários não forem citados, haverá nulidade total do processo:

"Dispõe o art. 47, in fine, que nos casos de Iitisconsórcio

necessário 'a eficácia da sentença dependerá da citação de

todos os Iitisconsortes no processo'.

Se o autor não requereu a citação dos Iitisconsortes

necessários e o processo tiver curso até a sentença final,

esta não produzirá efeito nem 'em relação aos que

participam do processo nem em relação aos que dele

participaram'. Ocorrerá nulidade total do processo." (Curso

de Direito Processual Civil, vol. I. 483 Ed. Rio de Janeiro:

Forense, p. 128).

O Pretório Excelso, nojulgamentodo Recurso Extraordinárion°

69653/GO,há muito, já indicouque, no caso de o Iitisconsortenecessário não ser chamado a

integrar a lide, ocorrerá à nulidade ab initio do processo, como vemos:

"PREQUESTIONAMENTO PARA EFEITO DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. SE O RECURSO E DE TERCElRO

PREJUDICADO, QUE O INTERPOE PRECISAMENTE PARA
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Cunha Ramos, senão vejamos:

DENUNCIAR A INOBSERVANCIA DAS REGRAS LEGAIS

RELATIVAS AO LITISCONSORCIO NECESSARIO, NÃO

PODE OBSTAR-LHE O CABIMENTO O OBVIO SILENCIO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. VOTO VENCIDO. g)
LITISCONSORTE NECESSARIO NÃO CHAMADO A LIDE.

NULIDADE AB INITIO DO PROCESSO. 3) RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO". (69653 GO , Relator: ANTONIO

NEDER, Data de Julgamento: 11/03/1974, SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJ 10-05-1974 PP-*****)

Acerca do tema acostado, o Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba em acórdão prolatado pelo Eminente Desembargador Abraham Lincoln da

"PROCESSUAL C|VIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

EXIBIÇÃODE DOCUMENTOSCIC PEDIDODE ANULAÇÃO

DE ELEIÇÃO. ESCOLHA DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA

DE ASSOCIAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO oos

COMPONENTES DA CHAPA VENCEDORA. DIREITO

SUBJETIVO. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE.

LITISCONSORCIOPASSIVO NECESSÁRIOUNITÁRIO.
INOBSERVÂNCIA. NULIDADE PROCESSUAL_.

DECRETAQÃO EX OFFICIO. Persegm a anulaçãog_

eleiçãoparaa Diretoriada Associação,impõe-sea
formação do litisconsórcio passivo necessário unitário,

convocando-se à lide os componentes da Chapa eleita, nos

moldes dojaafo único do art. 47, do Códiqo de

Processo Civil. Existe litisconsórcio unitário quando

houver imprescindibiliggde de decisão uniforme, no mag

do direito material, para todos os que fiqurem como

Iitisconsortes, no sentido de ação de ser iulggqg

procedente para todos. ou, então e sempre, haver de ser

¡ulgada improcedente pg¡ todos os Iitisconsortes." (TJPB;

AC 2002.009986-4;Cajazeiras; Segunda Câmara Cível; Rel.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; Julg. 17/02/2003;

DJPB 27/02/2003- sem grifos no original).

Ainda do TJ/PB:
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vejamos:

"APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. QUESTÃO DE ORDEM

PUBLICA. EFEITO TRANSLATIVO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE

PASSIVOS NECESSÁRIOS. NULIDADE DO EFEITO.

PROVIMENTO DO RECURSO. Pelo efeito translativo do

recurso, fica o órgão de segunda instancia autorizado a

analisar questões de ordem pública, ainda que não alegadas

pelo recorrente. A falta de citação dos Iitisconsortes

passivos necessários resulta em nulidade do feito, por

quebra do devido processo Égal, visto que, em princípio,

não se pode admitir o desfecho de um processo sem que

se conceda oportunidade de defesa a todos aqueles que,

ao final, ficarão vinculados, não apenas ao comando da

sentença, mas aos efeitos da coisa julgada que sobre ela

se formará." (TJPB - Acórdão do processo n°

200.2004.058.787-1I001- Órgão(1a CamaraCivel) - Relator

Dr. Miguel de Britto Lyra Filho - juiz Convocado - j. em

03/09/2009- sem grifos no original).

No mesmo sentido, corroboram os Tribunais Estaduais, senão

"APELAÇÃO CÍVEL ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA -
LEGITIMATIO AD CAUSAM - CADEIA DE TRANSMISSÃO -

LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS. O apelante é

parte legitima para figurar no pólo passivo da lide.Estando

comprovada a cadeia de transmissãodo imóvel objeto da lide,

há necessidade de Iitisconsortes passivos necessários.

Legitimidade passiva acolhida. pe oficio, deve-se levantar

preliminar de nulidade do grocesso ante à necessidajggg

git_acão dos Iitisconsortes Jggssivos necessários.

Preliminar acolhida de oficio para anular o processo"

(TJ/MG Apelação1.0105.08.255696-7/001 - Relator: ELECTRA

BENEVIDES -j . em 18/08/2009).

"AÇÃO DE ADJUDICAÇÃOCOMPULSÓRIA.SUCESSIVAS
PROMESSAS DE COMPRA E VENDA. LITISCONSÓRCIO

NECESSÁRIO. NULIDADE PROCESSUAL. (...) 2. Há evidente

direito de terceiros envolvidos no feito, na medida em que o

imóvel em questão foi transferido sucessivamente, por vários

compromissos de compra e venda, não havendo uma relação

of
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contratualdiretaentreos autorese o réu. 3. A existênciade

umacadeiade transmissãodesteimóvelimpõea conferência

da regularidadede todasestastransaçõesparaqueseja
possívelaferirseosautores,defato,fazemjusà adjudicação
pretendida.Logo,torna-seobrigatóriaa participaçãode todos

os compromissários vendedores e compradores na lide na

qualidade de litisconsortepassivo necessário. 4. A ausência

de citação do litisconsorte passivo necessário acarreta a

(TJ/MG ApeIação1.001607.064118-

4/001 - Relator: WAGNER WILSON - j. em 27/05/2009;

Publicação: 24/07/2009).

"APELAÇÃOCÍVEL Ação de adjudicaçãocompulsória
Compromisso de compra e venda de imóvel Cessão de direitos

relativos ao imóvel Litisconsórcio passivo necessário de

todos que participaram da cadeia sucessória Processo

anulado ab initio ? Recurso não provido".

(9282122552008826 SP 9282122-55.2008.8.26.0000, Relator:

José Carlos Ferreira Alves, Data de Julgamento: 24/04/2012,2'**

Câmarade DireitoPrivado,Datade Publicação:26/04/2012).

Assim, não resta dúvida quanto à nulidade absoluta que

maculao presentefeito,hajavistaqueos demaislitisconsortes,ouseja, herdeirosdo Sr. Djair

Nóbregasequerforamcitadosparaintegrara lidecomposta,istoemevidentevilipéndioaoque

se determinano art. 47 do Códigode ProcessoCivil, assimcom o trânsitoem julgadode

referida ação de adjudicação, ocasionará um vasto prejuízo aos herdeiros, neste caso

Iitisconsortes passivos necessários.

A despeito da nulidade acima mencionada, a extinção da

presentedemanda,comfundamentonoart. 267, incisol e IVdo CPC, é medidaquese impõe

em face da carência da ação de ausência de requisitos essenciais a sua propositura,

notadamente pela falta de comprovação da quitação do citado contrato de Promessa de

Compra e Venda.

4.2. Do requisito inafastável da ação de adjudicação compulsória - comprovação de

quitação integral do preço.

A ação de Adjudicação Compulsória de imóvel tem por

requisitoinafastávela provada quitaçãodo preçoajustadoempromessade Comprae Venda,

semclausulade arrependimento.O autor,em instantealgum,inserenosautosqualquerprova
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pela menos ínfima da certeza da concretizaçãoda promessade compra e venda, nem sequer

qualquerprova da real, verdadeira e indiscutívelquitaçãodo citado imóvel, apenas relata que o

adquiriu, mas não faz prova robusta desta alegação.

Mesmoque a parte autora tivesse anexado aos autos qualquer

prova da quitação total da promessa de compra e venda do citado imóvel, essa teria que ter

força probante, ou seja, teriam que demonstrar de forma cabal sua quitação, portanto resta

dúvida da total quitação dos pagamentos, assim não há prova incontestável do

pagamento do bem.

Frise-se que o autor apenas traz aos autos um contrato

particular de promessa de compra e venda, que atesta a comercialização primária com o Sr.

José de Ribamar Ribeiro, pelo qual restou aceitado o pagamento de CR$ 15.000,00 (quinze mil

cruzeiros) a vista e 40 (quarenta) parcelas iguais e sucessivas no valor de CR$ 3.375,00 (um

mil e oitocentos cruzeiros), mas, na realidade, o promovente não demonstra nos autos, em

momento algum, a quitação dessas parcelas, ou seja, não faz jus ao reconhecimento do

pagamento por completo e a adjudicação compulsória.

Fortalecendo assim o posicionamento da parte ré, vem a

jurisprudência, como vejamos:

"APELAÇÃO CÍVEL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO.

PAGAMENTO DO PREÇO. REQUISITO lNERENTE. Imprescindível,

É o êxito da adiudicggo compulsória, que os autores da

demanda estejam munidos não só do compromisso de compra e

venda. mas, também. da prova de quitajgo inteqral do preço,

como requisitos mínimos ao escopo de ver a sua pretensão

atendidako que não ocorreu no caso em tela". NEGARAM

PROVIMENTO À APELAÇÃO. UNÂNIME. (Apelação Cível N°

70046988333, Vigésima Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Walda Maria Melo Pierro, Julgado em 02/05/2012).

"Adjudicação compulsória. Carência de ação. Prova. lnexistênciaCabe

ao autor o ônus da prova de fatos constitutivos de seu direito, nos

termos do art. 333, inc. I, do CPC, sendo que a falta de prova

indispensável ao exercicio da tutela jurisdicional, prevista no direito

objetivo, carece o autor da ação.Para que haja adjudicação

compulsória é preciso comprovar de plano a existência de

contrato escrito, e que a compra e venda se deu em caráter

irretratável e irrevogável, bem como demonstrar, de modo caba_l,
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que o preco do imóvel tenha sido pago inteqralmente, no ato da_

formação do contrato ou em prestações, visto que, enquanto não

inteqralizado o pagamento, o contrato não se aperfeiçoa, e, em

faltando ao autor o recibo, ausente se encontra um requisito de

direito material exigido para o pleito". 333|CPC

(10002120070004596 RO 100.021 .2007.000459-6, Relator:

Desembargador Gabriel Marques de Carvalho, Data de Julgamento:

14/10/2008, 1a Vara Cível)

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA -

CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E

VENDA - MÍNGUA PROBATÓRIA DO PAGAMENTO TOTAL Do

BEM - PRESSUPOSTO INDISPENSÁVEL A AÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO ADJUDICATÓRIO

RECONHECIDA - CONDIÇÃO DA AÇÃO - INDEFERIMENTO DA

INICIAL - SENTENÇA TERMINATIVA MANTIDA - RECURSO

DESPROVIDO.A adjudicação compulsória, que provém do latim

adjudicatio, ou seja, dar algo por sentença, é ação pessoal interposta

pelo compromissário comprador contra o titular do domínio do imóvel,

compromissário vendedor, e que visa, por sentença, transferir a

titularidade de determinado bem do patrimônio deste àquele. Para o

processamento da ação adjudicatória, cabe ao autor comprovar,

no momento da sua interposição, além das condições de cunho

processual exigidas para todas as ações, a guitação total do preço

do bem imóvel, obieto do contrato particular, condição esta de

cunho específico do direito material". (744838 SC 2008.074483-8,

Relator: Fernando Carioni, Data de Julgamento: 22/06/2009,Terceira

Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Civel n. , da

Capital).

"AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE PROVA DA QUITACÃO Do

PREÇO DO IMÓVEL - ÔNUS DO AUTOR - IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO - LITIGÂNCIADE MÁ-FÉ - IMPUGNAÇÃOÀ JUSTIÇA

GRATUITA - PEÇA APARTADA DO FEITO PRINCIPAL -

IMPOSSIBILIDADE. - Para a adjudicação judicial de imóvel exige-se

prova da existência do compromisso de compra e venda e da quitação

integral do preço. Verificando-se a ausência de demonstração de que

teria sido totalmente quitado o valor do bem, deve ser mantida a

sentença que julgou improcedente O pedido, competindo o ônus da
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provaàquelequepleiteiaa adjudicação.Reputa-selitigantede má-fé

aqueleque deduzpretensãocontráriaàs provasdos autos,
demonstrandoclara intençãode alterar a verdade dos fatos. A

impugnaçãoaopedidodejustiçagratuitadeveserformuladaempeça
apartadaao feitoprincipal,a teordo artigo4°, § 2° da Lein. 1.060/50".

(TJ-MG 100240438615900011MG 1.0024.04.386159-O/001(1),
Relator:JOSÉ FLÁVIODE ALMEIDA,Datade Julgamento:
22/02/2006,Datade Publicação:11/04/2006).

Assim, para exigir o cumprimentoda avença, o Autor deveria

demonstrardeformacabale incontroversaquecumpriuasuapartenocontratocelebrado,o
quenãoseverificounopresentecaso,fazendocomqueincidanahipótese,odispostonoart.
476 do Código Civil.

Neste diapasão,vê-se que as alegaçõesautoraisnão resistema

sequerumsutilsoprodeverdade,umavezqueoPromoventeemnenhuminstanteconseguiu
demonstrarquecumpriucomasobrigações,desrespeitando,assim,umônusprocessualque
Iheincumbiaporforçadoqueestabeleceoart.333,incisoI, doCódigodeProcessoCivil,in
verbis:

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

l - aoautor,quantoaofatoconstitutivodoseudireito;"

Portanto,a reciprocidadede prestaçõesé a essênciados contratos

bilaterais,comoosqueoraseanalisam,demodoquea exceçãodocontratonãocumprido
deveserlevadaemconsideração,poisumapartenãopodesercoagidae nemcobradapara
cumprimentodesuaobrigaçãosemquea outrapartetenhaimplementadoa sua.

Neste mesmo entendimento caminha o STJ:

"NOS CONTRATOSSINALAGMATICOS,EM QUE INCIDENTEA

EXCEPTIO NON ADIMPLETI CONTRACTUS, PERMITIDO É AO

CONTRATANTE RETARDAR O ADIMPLEMENTO DA SUA

OBRIGAÇÃOENQUANTOOOUTRONÃOSATISFAZASUA."(STJ
- Resp5213/PA,Rel. MinistroSÁLVIODE FIGUEIREDOTEIXEIRA,
QUARTA TURMA).

Assim,a parteautorarestouinertequantoà comprovaçãoda reale
totalquitaçãoda promessade comprae vendaa ela encartada,nãoacostandoaosautos
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qualquerprova,mesmoíntima,da realidadefáticae jurídicaexpostana peçainicial,logo,não

merece prosperar estas alegações.

5. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, a parte demandada requer:

l. O acolhimento do benefício da assistência judiciária gratuita,

nos termos da lei 1.060/50;

ll. A extinção do presente feito, sem resolução do mérito com

fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil;

lll. A despeito da nulidade acima mencionada, a extinção da

presente demanda, com fundamento no art. 267, inciso l e IV do CPC, é medida que se

impõe em face da carência da ação de ausência de requisitos essenciais a sua

propositura.

Ill - A total improcedência da ação, haja vista a ausência de

comprovação da quitação integral do preço final pelo Autor, condenando-a ao

pagamento de custas e honorários advocatícios a serem fixados por Vossa Excelência;

IV - A juntada do carnê original representativo do preço e

devidamente quitado pelo Autor.

V - Que todas as publicações e notificações referentes a esta

demanda judicial sejam efetuadas na pessoa do advogado outorgado, Dr. Ricardo José

Porto - OAB/PB 16.725, bem como haja a inserção no cadastro processual.

Protesta provar por todos os meios de provas admitidos em

Direito, especialmente depoimento pessoal do Autor, provas testemunhais e periciais.

Nestes termos,

Pede e Espera Deferimento

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2015.
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DOC. 01 -

PROCURAÇÃO
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PROCURAQÃO

ÕUTORGANTE:ESPÓLIODEDJAIRNÓBREGA,nesteatorepresentadopela
Sra.DINAEULÁLIADEAZEVEDONÓBREGA,brasileira,viúva,aposentada,

inventariante,portadorado CPFn° 141.953.484-04e RG n° 82.342SSP/PB,

residentee domiciliadanaRuaManoelMadruga,O6,BairrodosEstados,João
Pessoa/PB.

OUTORGADO:RICARDOJOSÉPORTO,brasileiro,solteiro,advogado,inscrito

na OAB/PBsob o número16.725, com endereçoprofissionalna Av. João

Machado,849, Ed. Monta Carlo, salas 906/910,Centro, João Pessoa/PB, onde

recebeintimaçõese notiñcaçõesjudiciaisde estilo.

PODERES: Gerais e Especiais, inclusiveos constantesda CiausulaAD JUDiCiA,

para defender o outorgante,pela sua representantelegal, em todos os

procedimentose açõesem queseja parteem processojudiciale/ouadministrativo,

podendorequerer, recorrer, concordar, discordar, firmar compromisso,desistir,

inclusivesubstabelecero presenteinstrumentocomou sem reservade poderes.

JoãoPessoa,11 desetembrode2013.

DINA EULALIA DE AZEVEDO REGA

OUTORGANTE
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:DINAEULÁLIADEAZEVEDONÓBREGA,brasileira,viúva,
aposentada,portadorado CPF n° 141.953.484-04e RG n° 82.342, residentee

domiciliadaa RuaManoelMadruga,06,BairrodosEstados,NestaCapital.

OUTORGADOS:RICARDOJOSÉ PORTO,brasileiro,solteiro,advogado,
inscritonaOAB/PBn° 16.725;THIAGOLEITEFERREIRA,brasileiro,casado,
advogado,inscritona OAB/PBn° 11.703 e HALLYSSONLIMAMENDES,

brasileiro,casado,inscritona OAB/PBn° 11.081-B,todoscomendereço
profissionala AvenidaJoão Machado,849,Ed. MonteCarlo,sala907/910-

Centro- JoãoPessoa/PB,onderecebemintimaçõese notificaçõesjudiciaisde
estilo.

PODERES:Gerais e Especiaisinclusiveos constantesda CláusulaAD

JUDICIA-paradefendera outorganteemtodososprocedimentose açõesem
quesejaparteem processojudiciale/ouadministrativo,notadamentepara
procederaoinventáriodoespóliodeDJAIRNÓBREGA,CICn°O03.596.104-4,
falecidoem18 dejaneirode2007,nestacapital,podendorequerer,recorrer,
concordar,discordar,firmarcompromissos,desistir,inclusivesubstabelecero

presenteinstrumentocomousemreservasde poderes.

João Pessoa, 09 de julho de 2012

,_ , N

~,\ _ _S 'A 'l 3 Am-xÉAf . _l 6/11/.HitzUTÁÊÉMÉ see
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Judiciário,compareceuaSenhoraDINAEULÁLIADEAZEVEDONÓBREGA,RG.82.342
SSP-PB,CPF.N. 141.953.484-04,viúva,
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residente e domiciliada na rua Manoel
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estilo,sendodeferidopeloMMJuiz,prometendocumprirfielmenteoencargosobaspenas
dalei.NadamashavendoatratarmandouoJuizencerraropresentetermoquevai
devidamenteassinado.Eu,CRISTIANERUFFODESOUZALEÃO,TécnicoJudiciárioda
17a VaraCível, o digite¡e subscreví.

RODRIGOMARQUESSILVALIMA

Juiz de Direito

'QBX/\aêQJJALEZÉ/V(H7DINVÃEULÁLÍÍDÊAZEVENO ãwlfs-
Inventariante
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CAO E PARTICIPACAO LTDA ADV: SERGIO NICOLA MACEDO PORTO. m5.. :›I,'C I x d A ,I
SITES ADV: JULIANA MARAIA LIMA DEALMEIDADmpacII Pie-SI! 3 mam. n-I - z I .mw
Inammsia¡ s SUIIII? a wIIIIrdII uu IBIIU »um Ix-soI¡I-.'ux› .Is, mL-

°°°75PIL~ cssu 0G- . f( BI) '(010 815 ?(131 -I>RI)(Il.DIIvII.NI z .

DC ADV. HUGO CORREIA DE ANDRADE. REL¡ CEDRLIL MZNTRC I .IA JSIIL' v" III-LH¡ ,

ULTRA \SONOGRAFIA ADV' JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAIDEGEORGE JTTÁVIÓ BK¡ ›|.III›.^

OLEGARIO. Despacho InIIme-seas panes daIaaIIz zona pvncrza *sereaIt/m u.. 1¡ .anne mw me.. í
pelas 11h03 na sala dc- aunnnnçms da 1? vam rI

00077 Fwccnu 004077005 2014 01.5 ?íIüI ~ !ZXCILGAO f); IN I.I›'3I If ›\~:|'L¡ < :I!.I:L CI,- ' ;n
ADV: DANILLO CARNEIRO DE LUCENA EARRETCLANORE GUSTAVO $ALVADUIx KALJFFMAN.
REU: AMIF ASSISTCNÇIA MEDICA INFANTIL DA PARAIBA LTDA ADV: LISANMA AI. /ES JE .IC /
SA. REI* BANCO ITAÚ UNIEANCO SIA ADV: JOSIAS GOMES DOS SAR TGS NE IO RDJ.” G

BATISTA FELIPE RAMALHOI/esmchn IIIIIIIIPbS' Iic exmpncnic: G<,~I1v:.a.Iv,II:I nu ' '4 I( I '
cam¡ ;IIn/_a a:: 1IIdIa>

00075 Pnoccssa. DC"0I7r1:'.ECIJ.EI5.20DI- PRUUEDIMENTL¡ (JITDIIIA-t AJ" Ç R. AI IC*\ Í AN
OUINHO BEZERRA ADV: HUMBERTO MALHEIROS GOUVEA. R ' SK ' BRA *SI ?WI .

ADV: MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR. REU' BAN IVALI(4NI"ÍU 3m RC l fvIL. . II

BELCHIORWILSON SALES BELCHIOFLFERNANDO ANTONIO ABRANTES ALVE.: Ut «III l r. f. ›
Oespuxnu IIIIIIF-t LIS Ddllvs da IIIIInIIêlI (Ie Is (M82 com pmzu cu' 12-'.nana:

00075 Puxe-sao 00136476410 2QI2.b15 ?OUT PRÇIÇE. MENTU ORLIINAR IMJIIM '. I.. qi¡ BA. L. '

THIAGO LEITE FERREIIULTHIAGO LEITE FERREIRA. REIIAuUIm/\LC :UBE mu I f' RN IANII ADV
ROBERTO FERNANDOVASCONCELOSALVESALINE CESAR DE LACERDA . '

00050

no ;I na I nrulrarvwcs q

I IUFH I-I )I.'I? ;Hi3 ÍIXII JJIÂL TLITIIJILNILII) '

ADV. ROSTANDINACIO DOS SANTOS IãrtpdLhh IIIIIIIW .kt uwumuvxyc. , :II l¡
cuatas proceasuaus, en: IL uma sun pena :Ie Insmcau na 'JIVILIJI aII- _anr» Esrínu;

00082 Processo. O'3›56\Id9-40 ?(02 BIÍ 2001 - EXECUCAO DE 'ITIJLTJ (É AJTOR *IIJL N AN LINK x'. " -'

DE O¡ IVEIRAADV' EORGE OTTAVID BRASILINO OLEGARIOJALDEMINO RODR ALE S ..E 4TAIÍIC

ÂIL: OruInaxuvIa IIIII su c aum¡ VII sm¡ admgano para -zc-nIpInnrzcl. z ITIc amu¡ r III' Il' = 'I
dlvanms) vxpvdiaop¡ e a :na dmpuma;

ISA. VARA CNEL DEJOAO PESSOA NF 021/15 [INTILIAUAC ART 13h :(1 Piu

::um duIUId, po¡ um Adv/again: pau¡ um: suma. Iunuda

aos Iieraelrbs o causa.

00084 PIIKESSO 0008568471014 21|!? 2001 EXCECPO DE -IJCJIIIÚ

pI' :mas dulus ¡unLInIL-III:: ;um os apwmu. ;um U Ha vala um \I r.: «g I_ »I ,nm v
ZODZDIQLWSOEISIS!ou IedIslrlbuldu para ::quem umuaua JuJIcIaIIa

00085 Processo 0024749521 20H ÊIÍnZUOI ›ACAO RESCISIDRIII AJTCIR CQNS 'Für' * .R.

LTDA ADV: MARCEL DE MOURA MRABELLOqCARLOS ULYSSES NLTÚJANNII IIrILIAEwI

SANTOS. DCSIMCTIIJ IIIIIIIIL* se ao aesparno uu !I 128 renova-vs:: a IIInuIaaa-w a4 ;min II, , ..
qua: (Iepomue II vaio¡ na ;KIIIIKIIJ uuIIIuIImI IUIIIII» (In III* AL Ike II 1. ›

00086 PIocessu.I)OL'9:I7:-9Is.2u1 3 81521301 ~ PROCEDIMENTO :LIJ/\IQIU AI I' -ÍvR L_ ,A7 I I A3

RA NASCIMENTO ADV: DIEGO DOMICIANO CABRALJOSE PIRES RODRIGUE S FLH( fx -' '

IDADE SANTA ENIILIA DE RIÍICIAT ESCOIA DE ENFERMAGI-.I SANTA íí ADV: DAIIIE. SEhAI' :Ep-I

ARANHAJOSEMARIOPORTOJUNIORPAULOAMERICOMAIADEVASCONCELOS,I *u*p .vII r h
sz: no (Ivspzuzha (Ie *L/I IIIIIIIIFIP se d) ,win IIIIjdIIIvS ¡Iam em IÊIICA/I alas «IIr › ' ' «I 'e .-1 'I -
waIu/_ir ;novas em audlcncla nnvenmdo que o sIIencIa IIIIQMTÃJ-:IIIo IuIgJIIIe-I

00087 Processo 9044248-?5 2010815 2001 - PROCEDIMENTO ORDENAR AUT: L N .I- à I. .
SOU7A ADV: ROBERTO FERNANDO VA SCQNCELOS ALVESNALDI SIJ VA SCONCELC 5 DE L 4 ER ›

DA FILHO. REI) BANCO SAN IANIJCIQ “LA ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTIM ..LI

TEPEDINOMILENA DONATO OLIVA !ÉIHIIUIICH IIIuIm-.au na =IIL~IIcacI !Is I

dente a IITIDUQITOCAQem (um): os seus Icrmos o que ' cc ms :unha: uv.. an.4":› -
da rwsmo oIpInma legal e amda nos Iermos aa ;IYLUSA-I

0003¡ Processo 005441847 2514 #3152001 - PROCEDIMENTO ORDINAI( AUTOR

S TOS ADV: GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA. I'

A FU ADV; GIOVANNI¡ PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BELEREA. AJ ' F.: .II É. I

DES FOFITUNA SOARES DCS SANTOS ADV' GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALÉUÚUé .I. '
ZERRA. AUTOR SEVERINA \ALERIANCI “ "UIA ADV: GIOVANNA PAIVA PINHEIRO .Ir. .

QUERQUE BEZERRA. IIUTCIR. MARIA DO

PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA I . CFF/IT' FUNDAC/IC: v¡ . Lu

NIZAM GHAZALELRISTIANE DE CASTRO FONSECA OA CUNHA. Llvspuilnl
II M? . IIIIIIIIeIII-se ;.15 pane-J para que Inwmleln Se leur Interesse em c)
InIomu-In se prezenderrI produzu Imvas provas. :spt-LH mio-as::e m;

00089 Processo. üIílíWaíõ--IU TUI? n15 ?JW -ILIPUGNACAC AO VAL ÚHÂ' T( ' '

ADV. ALMIR ALVES OIONISIO. AuIOR 'AIAUEI HIÍILHANIE' I uI-xl- I-«IIV -ILh R KLV

DIONISIO. RIÊLJ CONDOMINIO EIOSTAAAU.. ADV: INACIO RAMOS DE Gunvnl.) hr' m. -- :II I

Intírwevsr: da se. tenra me Ir; 10/11 ;Ingo PAIIIIIJ a IInpIIgIa-:Inao ;um a pne- eee-u :› . "axu

NA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 04H15 (INTILIÀCAG ARI

(1913 30141 IIIEI IJIIIII - PNOIIL [III/IIÍNIC¡ SLI A

. AMILTON ALEXANDRE FREIRE PINTO. 'IIU I\IIIIJUQIIH~1.|I I
Processo 9006*1110.2014 815 2001 - PROCEDMEN IO DINAQ ;UTLIQ I7 m' ("r .›_' II
SOUZA SA ADV: MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA CAMPOSJÍOBERTCI DIMAS CAMPL .

JUNIORJANAINA SOUSA LOPES. REU SKY DO BRASIL SER JICOS L “A ADV: MARCO à AN TOIIIIZ

LEITE RAMALHO JUNIOR. ÚCSUGÉIIU' IIIIIIITCISI: para «Ilzcv w prclcrvur .A I.« I. 'Im', w . n, v-uI.
ESKIEUIÍIVJIICOIJ: u IIISIIIKdIIOu :uu IICLIUEMOJÓU. uI-I «Irz «Jum

00092 Puxessu LUOGtwSI 25') 2013131131001 - EXIÉSIIAU DE LIOCLJIKIENI Alf 'ITI' *LTL . r r I .C « 'v :-

SANTOS ADV: RODRIGO MAGNO NUNES MORAESANNE KARINE RODRIGUES u_ a .I. -3 I

BANG.. CRUZEIRO Ou” $UL SIAADV: TAVLISE CATARINAROGERIO SEIXAS AMANDA FC

PONTES TAVARES. IJusoacIIo 1nIIIn «u pan-Inner si' ;Ivvumdr ;amount ;uma Í:IT III I II' .. ç ;
Ldlllluvdà c IHSIIIISdIIÚU sua IcccssIuaue_ cm de; mas

00093 PIOLESSO 0011359311 ?C IJ 515 2001 - PROCEDIMENTO SULIAHIÚ AIJ'

NASCIMENTO ADV: EDUARDO SOARES MORAES. Despacho' IIIIIrre-àe par.: (I 'el s#

(nmpaIE-(eu a GEMOL no ma :IesIgnaoc pataa pe¡ ua nen' Lou:: se IaI ::I › 'm Izv II I, pc . vz. II. *r 7
n ;annamvlru nc. 'e

OOOBIPKICUSS.) (IOHIÃ, . .J14ÂI5ZTIDI í" AC) III¡ INCCLIPE II 51: LJ Fê I IPIWUW "Ú

CABRAL ADV: ANDRE ARAUJO PIRES. Despach.. IIIIIIIêVSI: paus IESLLIIJ v v
00095 PnJ-*esw OU IZÇIGS-?I !GI-i E15 2001 - PROCEDIMENT O (IRDINAR ALI'

AD . KADMO WANDERLEY NUNES. DespaL m' A ¡Iupuqna
00096 macas:: 001314134502514 N15200I 473101 LIJIIAENTIÇ SUIIIAKIÍZAI I( «

FIOS/kADV. PALOMA BARRETO ANDRADE SILVANY. Imago¡ nn IIIImn

ccmpaIeLeII a GFIJOL no LIIa (Iesgnado pmaa pencla beInrrIIzI-c HI, ral ;II
o üIIdàIiIenIO :Io !eua

()›\IJI,:.\ .vIH '3'I:III IN' 'III ›'.

'III UI¡

00091

I”. ::E um
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CERTIDÃO
Certifico,nosautosdoprocesso0021 Q65 - 66 ZOJ QÀS. 2,001 , :

O( ) quetranscorreu0 pra
pa

(

pa

(

(
a

1ododespachodefl.11.17!,3,sempronunciamentoda(s)rte(s) interessada(s); ( A, )

) que transcorreu o prazo do despacho de fl.
rte interessada:( ) autora;( ) ré;

, com o pronunciamento da

) que transcorreu o prazo do despachode ñ. , com o pronunciamentode

urnadaspartes:( )autora;( ) ré;

ni
) que transcorreu o prazo do despacho de H.

bas as partes;
, com o pronunciamento de

( ) que transcorreu o prazo para que a(s) parte(s) promovida(s) apresentasse(m)
su (s) defesa(s): tendo daspartes apresentadodefesaàs fls. ; ( )
não tendo as partes apresentado defesa;

( ) que até presentedata o ( ) mandado;( ) AR; ( ) carta precatória de H.
___, não foi devolvido(a) ao cartório;

( ) que até presente data não houve resposta ao(s) ofício(s) de ñ(s) ;

( ) que até presente data não houve comunicação da transferência dos valores
penhorados via BACEJUD às Hs. ;

( ) que a sentençade fls. transitouemjulgado em ;

( ) que transcorreuo prazopara recurso da sentençade Hs. , tendo: ( )
u a das partes apelado; ( ) as partes apelado; ( ) tempestivamente; ( )

(
pa

co

inl

(

(

(
Justiça do dia

iriàlempestivamente;

) que transcorreu o prazo para contrarrazões: ( ) sem pronunciamento da(s)
rte(s) interessada(s);( ) com o pronunciamentoda(s) parte(s) interessada(s);( )
m o pronunciamento de uma das partes interessadas;

) que o documentoA de fls. í_ é ( ) tempestivo;( )
empestivo;

) que procedi às anotações necessárias, conforme despacho de fls. 7

) que na data de hoje encaminhei para publicação o edital determinado às Hs. _;

) que o edital determinadono despachode fl.
:A:

, foi publicado no Diário de
/

7

OBS.: A presente certidão não contém emendas, nem rasu
Doufé.Em,23 / O6/ _i5

Téc. Jud.: AvanyGàíafnodaSilva- 473.579-0
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FURUHOEEEINXVZUIÍv17124.M63261

REMESÊA

Nesta data; faço remessa.das actos
I

'on___ d;

&-..._,_.,_,_....___
Mamma,(E __ _

'7
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Valor da causa

pserie

Autor

Juiz

. DE JÚAO PESSOA

de distribuição: REDISTRIBUICà0 -

Classe:

DICIRRIO DO ESTADO DA PARAIBA

~ CENTRAL DE DISTRIBUICAO

20/11/2015 U9 horas 03 minutos

ocesso: 0021965-66.2Ú14.815.2001

PROCEDIMENTO ORDINARIO

ADJUDICACAO COMPULSORIA

720,00

05

MARCOS ANTONIO DB ASSIS

BSPOLIO DE DJAIR NOBREGA E OUT

là. VARA REGIONAL

LEILA CRISTIANI CORREIA DE FRE

Promotor: OCTAVIO CELSO GONDIM PAULO NET

CERTIDÃO
Q.

écnãcoJudiciário
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CQHCLKISÃO
Fri-gcgnclzét”s.?ÚtilÍâía.
a.: .uma dest:: vu: ú.

.nas. l I .
l

“i

'ní:::...'..m"*
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

l COMARCADACAPITAL
JUIZO DA 1° VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em O5 (Cinco) dias, informar se ainda existem
provasque pretendamproduzir, especificando-asem hipóteseafirmativa.

JoãoPessoa,g5/ OQ*de2016.

Juiz (a) de Direito

DATA

Nesta data, recebi Os presentes autos da
MM. Juiz (a) desta Vara.

JPA,em /2016.

ico
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CERTIDÃO

Anaãista/Ticon) íciáriúa)
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DIARIODAJ USTIÇA- JoÀoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÀOZPUBLICAÇÃO:TERÇA-FEIRA,03MAIOos2016
PuaLicAcAo: QUARTA-FEIRA,O4 MAIODE2016

'sv-r

Ciente de q o silencio implicará em requerimento p julgamento do processo no estado em q se
encontre. em 5 dias

00339 Processo: 0000740›47.2015.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROMUALDO DOS SAN-
TOS CUNHA FILHO ADV: SAULO FERNANDO GUEDES DA SILVA. REU: BANCO VOLKSWAGEN SIA

ADV: RICARDO AZEVEDO SETTE. I' ' ' e parta ,_ nv do nv de
em seu duplo efeito Intime ainda o promovido para contrarrazor no prazo legal.

00340 Processo: 0000890-0520158152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARCONE PEREIRA DA

SILVAADV: WELLVNGTON JOSE CAVALCANTI DE LIMA. REU: LIDER SEGURADORA SIA ADV: JOAO

ALVES BARBOSA FILHO. Despacho: Intime-eepericie seguida de conciliação instrução a julgamento
designada para o dia 31/05/2015, as 14:30. A Seguradora Lider, independentemente de compor a lide.
devera comparecer munida de poderes para firmar acordos.

00341 Processo: 0000895-0520158152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARCONE PEREIRA DA

SILVA ADV: WELLYNGTON JOSE CAVALCANTI DE LIMA. REU: LIDER SEGURADORA SIA ADV: JOAO

ALVES BARBOSA FILHO. Despacho' Intime-sepericia seguida de conciliação instrução e julgamento
designada para o dia 31/05/2016, as 16:45. A Seguradora Lider, independentemente de compor a lide.
devera comparecer munida de poderes para ñmiar acordos.

00342 Processo: 0000898-05 2015 815 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU. LIDER SEGURADORA S/A

ADV: JOAO ALVES BARBOSA FILHO. Despacho' Iniime-seA Seguradora Lider devera depositar honorá-
rios periciais no valor de RS 200,00. no prazo de 10 dias, sob pena de penhora online. Intima-se as partes
para querendo, indicarem assistentes tecnicos_ no prazo da 15

00343 Processo: 000121 B-60.2012.8I5.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LENILDOALVES BANDEI-

RA ADV: THAISA CRISTINA CANTONI. Despacho: Intima-se para querendo executam sentença no prazo
de 1D dias.

00344 Proceaso: O001248-61.2013.815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE NERI LUCENA DE

ARAUJO ADV: SERGIO NICOLA MACEDO PORTO. REU: JULIANO CANDIDO SUCUPIRA ADV:

HUGO RIBEIRO AURELIANO BRAGA. Despacho: Intimo-so resta prejudicado o pedido de fls. 95.
Subam os autos ao TJ

00345 Processo: 0001320-77 20155152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. JAIME DOS SANTOS-

REU LAVANDERIA VIA SUL LTDA ADV: RODOLPHO JACINTO DUARTE LOUREIRO. Deapacho:
Intima-se as partes para ' provas que ,. ' juizo. no prazo de 05
dias

00346 Processo: 0001550-2520130152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: WEDFABIO FINIZOLA

COSTA ADV: EDUARDO JORGE ADE MENEZES,GIOVANNA GUEDES PEREIRA MONTEIRO FARIAS.
REU: EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDAREU. BANCO AZTECA DO BRASIL SIAADV: DJALMA

RAPOSO NETTOMARIZA DE LOURDES LOPES CAVALCANTI MELQCLAUDIO ALLISTAU DE LUCENA

E MELO JUNIOR. Despacho: Intima-ee as partes do recebimenl das epelaçóea no seu duplo eleito.
bem como para comtrarrazoaram. no prazo legal.

00347 Processo: 0001770-68.2013.B15.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FREDERICK LEONARDO

DOS SANTOS ADV: CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA,WALLACE ALENCAR GOMES. REU: BANCO

BMC ADV: WILSON BELCHIOEWILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intima-sa as panes para
especificarem eventuais provas que pretendem produzirem juizo. no prazo de 10 (dez) dias.

00343 Processo: 0001968-2520130152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BRADESCO LEASING S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL ADV: MARIA LUCILIA GOMES. Despacho: Intimo-se para em 10 dias
juntar aos autos contrato tirmado com o autor.

00349 Processo: 000248B-17.2015.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDEMILSON MAGELA DA

CONCEICAO GONCALVES ADV: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVAJOSE EDUARDO DA SILVA. REU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SIA ADV: ANTONIO EDUARDO

GONCALVES DE RUEDA,ANTON|O EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: lntime-sepericia

seguida de conciliação instrução e julgamento deliganda para o dia 31/05/2016, as 14:45. A Seguradora
Lider, independentemente de compor a llde. dever¡ comparecer munlda da poderes para ürmlr acordos.

00350 Processo: 0002690-91 20158152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ISAAC LEONCIO DO

NASCIMENTO ADV: DIBS COUTINHO RODRIGUESIHIAGO JOSE MENEZES CARDOSO. REU: SE-
GURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBU-

QUERQUE. Despacho Intima-se as partes para especiñcarem eventuais provas que pretendem produ-
ziram juizo. no prazo de O5 dias.

00351 Processo: O002715-75.2013,B15,2003 - EXIBICAO AUTOR: ROSA MARIA PEREIRA CAVALCANTI ADV:

EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON. Despacho: Intime-se a pane autora, em 05 (cinco) dias,
acerca da peticao e documentos deIAS/SG.

00352 Processo: 0002940-61.2014.B15.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SHIRLEY MARIA CAVAL-

CANTE ADV: GLAUCIA MARIA PESSOA ROSAS. REU. SOMAR SOCIEDADE MARANHENSE ENSINO

SUPERIOR Despacho' Intima-se a parte autora para impugnar, em 15 dias.
00353 Processo: 0002951662015 8152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CLIO ROBISPIERRE CA-

MARGO LUCONI ADV: RAFAEL FONTES VITAL,WILSON FURTADO ROBERTO. REU. AGENCIA DE

VIAGENS TRAVEL NOW LTDAREU: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SIA ADV:

LARYSSA LAYRA MACEDO PEDERNEIRAS.LUCIANA PEDROSA NEVES CIRNE. Despacho Intimo-

seas partes para, em cinco dias, informar se ainda existem provas que pretendam produzir. especiñcan-
do-as em hipotese afirmativa.

00354 Processo: 0003175-9120150152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAVANE MARTINS GA-

LINDO ADV: JOSE ALEXANDRE MARTINS. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT SIA ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE Despacho: Intima-ea
as panes para, em 05 (cinco) dias, intorrnarae ainda extstem prnvasque pretendam produzir, especifican-
do-aa em hipotese etimiativa.

00355 Processo: 0O0325845.2015,815.Z003 - MONITORIAAUTOR: UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO LTDA ADV: MARCIO MEIRAC GOMES JUNIORMARCELO WEICK POGLIE-

SE. Despacho: Intima-se acerca da certidao de Its. 19v, diga a pane autora em 5 dias.
00358 Processo: 0003478-08 20158152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARIAAPARECIDA CA-

VALCANTI DA NOBREGA ADV: ROBERTO DIMAS CAMPOS JUNIOR. REU: BFB LEASING SIA AR-

RENDAMENTO MERCANTIL ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA. Despacho: ' *' * pane: p especi-
Iicar as provas o pretendam produzir, especificando-as em hipotese afirmativa. Ciente de q o silencio
implicará em requerimento p Julgamento do processo no estado em q se encontra. em 5 dles.

00357 Processo. 0003480452015 5152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CARLOS EDUARDO

DORNELLAS CAMARA PIMENTEL ADV: JOSE EWERTHON DE ALBUQUERQUE ALVES. REU: BAN-

CO ITAU UNIBANCO S/A ADV: CELSO DAVID ANTUNES,LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO.

REU: BANCO ITAUCRED SIA Despacho, Intima-ee as partes para aspeciricarem eventuais provas que

pretendam produzirem juizo. no prazo de 10 (dez) dias.
00358 Processo: 0003E00-28.2015.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILSON DE SOUZA MELO

ADV: SUELY MARIA SOBREIRA DE LUCENA. REU: BANCO BV FINANCEIRA SIA Despacho: Intima-ea
a parte promovente do recebimento da apelação em seu duplo eteito.

00359 Processo: 0003858-85.2014.EI5,2D03 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: MAIA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA ADV: CAMILA THARCIANA DE MACEDO. Despadw: Intima-se a impugnação no
prazo legal.

00360 Processo: 0004241-7720118152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SHEYLA DE FARIAS

GOMES ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho Intima-sorocaba o recurso apelatono em ambos

os efeitos. sejam as penas iniimadas para querendo apresentarem contrarrazoes no prazo legal
00301 Processo: 000453B-26.2009.EI15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RENAN DOS SANTOS LINS

ADV: MARCELO DA SILVA LEITE. F ' 'I f" ' Iuv que o vaioi '

pIa o valor Integral, intima-se a pane autora para telar sobre a quantia depositada nao prazo de 10 dia.
00302 Processo: 0004670-10 20148152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VALDEZ ALVES CABRAL

ADV: ALBERTO DA FRANCA PEREIRA.GABRELLA NEPOMUCENO COSTAMARIA DO CARMO COSTA
DE ALMEIDA GONDIM. AUTOR: SUELI CARTAXO DE SA CABRALREPRESENTANTE LEGAL: MARIA

DAS GRACAS VITA BARROS ADV: VANIA LUCIA DE SALLES CARNEIRQLUCIANA GONCALVES

BOTELHO. REU: ARIANNE GONÇALVES MEIRA ADV: VANIA LUCIA DE SALLES CARNEIRQLUCIANA
GONCALVES BOTELHO. Despacho: Intima-ae as partes para espaciiicaram eventuais provas que
pretendem produzirem juizo, no prazo de 05 dias.

00363 Processo: 0004911-472015815 2003 - IMPUGNACAO DE ASSIST REU: LUIS MARTINS COUTINHO

ADV: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO. Despacho: Intima-sa para se manltastar sobre a Impugna-
cao a assistencia judiciária no prazo de 05 dias.

00364 Processo 0005460362011 5152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SERGIO RICARDO PON-

CE DE LEONREU: FINANCEIRA ALFA SIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS ADV:

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO. Despacho Intima-se o promovido para receber o alvará a
disposição neste cartório. através do seu representante legal.

00385 Processo: 0005510-2020145152003 - EXIBICAO AUTOR: JOZILENE PEREIRA DOS SANTOS CARDO-

SO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL SIA Despacho: Intima-Ie e
pane autora para se manltestar sobre a petição e documento de 0550/63. em 05 dias.

00308 Processo: 0005927-7020148152003 - EXIBICAO AUTOR: ARMANDO FELIX PEREIRA ADV: HILTON

HRIL MARTINS MAIA. Ato Ordinatorio:|NTIMACAO PARA IMPUGNACAO. NO PRAZO LEGAL

00367 Processo: 0006451-042013 515 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ROMEU DE LIMA CAVAL-

CANTI ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-

MENTO SIAADV: ELISIAHELENA DE MELO MARTINLHENRIQUE JOSE PARADASIMAOPATRICIA DE

CARVALHO CAVALCANTI. Despacho: Intima-sorocaba a recurso apelatorio em ambos os efeitos. sejam
as partes intimadas para, querendo, apresentarem conlranazoes no prazo legal

00380 Processo: 0006918-46 20140152003 - BUBICAO AUTOR: MARIA DE FATIMAOLIVEIRA NASCIMENTO

ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho: Intima-sea Impugnação no prazo legal.
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00369 Processo: 0006920-1620145152003 - EXIBICAOAUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA NASCIMENTO

ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO BMG S/A Despacho: Intimo-se e parte autora para se
menlreetar sobre a petição e documento de 0951/63, em O5 dias.

00370 Processo: 0006921 -95201481 5.2003 - EXIBICAOAUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA NASCIMENTO

ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL SIA ADV: CARLA DA PRATO

CAMPOS. Despacho: Intimo-sorocaba o recurso apelatorio en* ambos os efeitos. seja a parte adversain-
timada para, querendo, apresentar contrarrazoes no prazo legal

00371 Processo: 0000975-9020138152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: WILLAMES PEREIRA DE

LIMA ADV: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR. Despacho: lntimeee a exequente sobre
resultado negativo da penhora onlineponcadendo 20dies para indicacao de bens possiveis de oonatricaosob
penas da IBhFfUSITBdB a tentativa de penhora on line junto eo Becenjud.

00372 Processo: 0006990-3120141152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO ROBERTO DE

OLIVEIRA ADV: HUGO RIBEIRO AURELIANO BRAGA. REU: FRANCISCO DE ASSIS MARCOLINO

FILHO ADV: CLAUDIO SERGIO R DE MENEZESFRANCICLAUDIO DE F RODRIGUESNICTOR MAXI-
MADSCHY KOITLA. LITISCONSORTE: ROSANA SOARES MARCOLINO ADV: VCTOR MAXIMADSCHY

KOITLA. Despacho: Intima-se as partes para espacitlcaram eventuais provas que pretendem produzirem
juizo, no prazo da 10 (dez) dias.

00373 Processo: 0007236-63.2013.B15.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: BANCO BV FINANCEIRA SI

A ADV: WILSON BELCHIOILWILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Inume-se o apelado para apra-
sentar contrarrazoes, no prazo de quinze (15)dias,

00374 Processo: 0007452-87.2014,B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: LIDER SEGURADORA LI-

DER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ADV: JOAO ALVES BARBOSA FILHQSUELIO MOREI-

RA TORRES. f' ' " a pane ,. para o dos honorários do perito no
vaIorde R$200.00 rea¡s,no prazo de 10 diaa.0 não pagamento ensejará bloquieo de valores via Bacenjud.

00375 Processo: 00074704520138152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JUCIARA LIMA DE SOU-

SAREU: BANCO PANAMERICANO SIAADV: NELSON PASCHOALOTTO. Despacho: Intimo-se a parta
promovida para pagara quantia discriminada às 0a. 119, na drorma do M1750 do CPC, em 15 dias, sab
pena de multa do 10% sobre o valor total do débito.

00370 Processo: 00076254520135152003 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: CONSORCIO NACIONAL

HONDA LTDA ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA. Despacho: Intima-se a parte autora no prazo de 05
(cinco) dias. acerca da certidao de I. 106,

00377 Processo: 0007525-2120143152003 - EXIBICAO AUTOR: .IOSELIO COSTA DE MORAIS ADV: HILTON

HRIL MARTINS MAIA. Despacho: Intima-ee a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dlasaoerca da
peticao de 1.347/51.

00378 Processo: 000B001-34.2013.515.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE CESAR DE CAS-

TRO SA BARRETO JUNIOR ADV: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA. Despacho: Intimeseiecebo o

recurso apelatorio em ambos os eIeItos. seja a pane adversaintlmada para. querendo, apresentar
oontrerrazoes no prazo legal.

00379 Processo: 000B290-54.2013.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GERALDO MARIANO DE

OLIVEIRAADV: ROMILTON DUTRA DINIZ. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: RAFAEL SGANZERLA

DURAND. REU: GARANTIASERVICOS LTDA I' I " a parte ,. ne do ' uu

da apelação em seu duplo eleito. Intima ainda o promovido para mntrarrazor no prazo legal.
00300 Processo: 0008405-51 .20148151003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JUSCELINO INACIO AVE-

LINO DA SILVA ADV: FLAVIANO SALES CUNHA MEDEIROS.MARINA DE VASCONCELOS

NOBREGAJONATAS EVANGELISTA TOME DASILVA. Despacho: Intimaáe e pane autora para. em 05
(cinco) dias, requereram o que antenderde direito.

00351 Processo: 000B428<i12013.B15.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: RAIMUNDO ISNALDO

PINHEIRO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL SIA ADV: CARLOS

EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA,SUELIO MOREIRA TORRES. Despacho. Intlme-se aos apoiados para
em 15 dlas apresentarem contrarrazoea.

00382 Processo: 0008478-2320148152003 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: .IUCIEL MARCOS ARAUJO

VIEIRA ADV: VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHONENANCIO VIANA DE MEDEIROS NETO.

Despacho: Intima-es acerca da cartideo de I. 43. diga a pane autora, no prazo de 5 dias
00303 Processo. 0000618-91.2013,815.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SEVERINA CARNEIRO

DA SILVA ADV: HALLISON GONDIM DE O NOBREGAMARIO VICENTE DA SILVA FILHO. Despacho:
Intima-ea Nao há que se falar em realização de nova pericia. Sobre a petição da ns, 55/54, ouça-se a
parte autora em 10 dias.

00384 Processo: 000082B-11,2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDAANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: Intime-seA Seguradora Lider devera depositar honorá-
nos periciais no valor de R5 200,00, no prazo de 10 dias. sob pena de penhora ontina. Intima-sa as partes
p/ querendo. indicarem assistentes tecnicos, prazo de 15 dia:

00395 Processo: Ú008B28-11.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOSE OLINTO

BERNARDINO ADV: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVAIJOSE EDUARDO DA SILVA. REU: SEGURADO-

RA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT ADV: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE

RUEDAANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Despacho: lntime-sapericla seguida de conci-
liação Instrução ejulgamento designada para o dia 31/05/2016. as 14:30. A Seguradora Lider, Independen-
temente da compor a lide. devera comparecer munida de poderes para firmar acordos.

00380 Processo: 0009050-5720113152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: HILDOBERTRO SANTIA-

GO DA SILVAREU: OI TNL PCS SIA ADV: WILSON BELCHIOR.WILSON SALES BELCHIOR. Denpa-
cho: Intima-ae o promovido para se manifestar sobre a petição e documento de I|s.105/118, em 05 diaa.

00387 Processo: 00091805620140152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GILBERTO FRANCISCO

FERREIRA ADV: IGOR BARBOSA B G MACIEL. AUTOR: ANTONIA BANDEIRA DE LIMA FERREIRA

ADV: IGOR BARBOSA B G MACIEL REU: ALDAIR DA SILVA RAMALHOREU: ALBERTINO DA SILVA

RAMALHOREU: MARIA CECILIA DA SILVA RAMALHOREU ARTELVADO DA SILVA RAMALHO Despa-
cho: IntIme-se a parte autora para impugnar, em 15 dias.

00380 Processo. 00091540620148152003 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN SIA

ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ. REU: RICARDO JAIME SOUSA DOS SANTOS ADV: DIÓGENES

PSAMETICO FIGUEIREDO HENRIQUE DAS|LVA.D|ANA LEITE B. CAVALCANTI. Despacho: ' I'
O IMPUGNADO PARA. EM 05(C|NCO) DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO INCIDENTE DE IMPUG-

NACAO AO VALOR DA CAUSA.

00389 Processo 0009670-3020103152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIANA DA SILVA COR-

DEIRO ADV: ROBERTA DE LIMA VIEGAS. REU: ALOISIO FRANCISCO DA SILVAREU: BANCO FINA-

SA BMC S/AREU: RENAULT DO BRASIL S/A Despacho: IntIme-se o autor para requerer o que entender

de direito. em 10 dias. _

00390 Processo: 0016320-5920113152003 v PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: BANIF BANCO INTERNACIO-

NAL DO FUNCHAL ADV: FRANCISCO GOMES COELHO. REU: DANIEL MONTEIRO DE SOUSA Despa-
cho: Intime-sa o autor para recolher -I " ' neoessariaea ' do " busca e

00391 Processo: 0020311-1420095152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FABIO ROBERTO SILVA

DE LIMA ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: BANCO ABN AMRO SIA ADV: ELISIA HELENA

DE MELO MARTINLPATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI. De . lntime-eerecebo o recurso ape-

Ialorio. seja a pane adverse intimada para. querendo. apresentar oontrarrezoes no prazo legal.
00392 Processo: 0021965-6B.2014.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOS ANTONIO DE

ASSIS ADV: ORIEL DINIZ VALE NETO. REU: ESPOLIO DE DJAIR NOBREGA ADV: RICARDO JOSE

PORTO. REU: DINAEULALIADE AZEVEDONOBREGA ADV: RICARDO JOSE PORTO. Despacho:
' “ as partes para. em 05 (cinco) dias. Informar se ainda existem provasque pretendam produzir,
especificando-ea em hipotese atlmiatlva.

00393 Processo: 00302B1-38.200Q.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO HONDA SIA ADV:

AILTON ALVES FERNANDESADRIANA KATRIM DE SOUZA TOLEDO. Despacho: Intime-serecebo o

recurso apelaiorio em ambos os efeitos. aaja a pena adversaintimada para. querendo. apresentar
contrarrazoee no prazo legal.

00394 Processo: 0035405-0220098152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GILDEONES BARBOSA

DE ARAUJO ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: BANCO HONDA SIA ADV: AILTON ALVES

FERNANDESADRIANA KATRIM DE SOUZA TOLEDO. Despacho: lntime-serecebo o agravo. cuca-se o

agravado no prazo de dez dias,
00395 Processo: 0041873-04.2011.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HEIDE CARLOS GOMES

DA SILVA ADV: LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSAMARCILIO FERREIRA DE MORAIS. Despacho:
Intima-sea pane autora acerca da petição e documentos de 1.68/1 64.nop razo de05(cinoo)dias

00396 Processo: 0042291-4620115152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AURIPENHA DOS SAN-

TOS NEVES ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: RAFAEL SGAN-

ZERLA DURAND. Despacho. lntimeserecebo a apelacao apenas no eteito devolutivo. e parte contraria

paraoferecer suas contrarrazoes am quinze dias.
00397 Processo: 0053622-2520113152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO HONDA SIA ADV:

AILTON ALVES FERNANDES. Ato Ordlnatorlo: a pane promovente para pagamento das custas proces-
suais no valor deR$66.67 reais, conforme dados da Contaderia (0.97), no prazo da 10 dias, sob pena de
inscrição na divide ativa.

00390 Processo: 0076377-0920123152003 - IMPUGNACAO AO VALOR AUTOR: BANCO HONDA SIA ADV:

ADRIANA KATRIM DE SOUZA TOLEDO. Despacho: Intima-se o impugnado para, em cinco dtaa, maniIea-
ter-u seara do presente incidente.

00399 Processo: 008070864201201 5 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO PANAMERICANO SI

A ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. Despacho' Intima-ae Em atenção ao art 523_ CPC,

intimo-se o executado, para em 15 dial pagar o valor devido acrescido da custas, se houver. soh pena
de Incldlr multa de 10 por cento a honorarlos.
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00320 Processo 0005473-95 2014 515 2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR. BANCO SANTANDER BRA-

SIL S/AADV: ROSANY ARAUJO PARENTEALESSANDRAAARAUJO FURTUNATOROSEANYARAUJO

VIANA. Ato Ordinatoruo intimo-se a pane autora para pagamento das dlIIgÉHC/as necessárias aexpedução
do mandado de execução. no prazo legal

00321 Processo 0009316-63 2014 515 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DO SOCORRO

SOUSA DE OLIVEIRA ADV: JOSE BEZERRA SEGUNDO. Despacho' Iniime-seas PARTES, para em 10
dias, informar se ainda existem provas que pretendam produziur, pecificane-as em hipotese añrmativa

00322 Processo 0012423-91 2009 5152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. COMMODITY TRANS-

PORTES E SERVICOS LTDA FRANOUEADO GRANERO ADV: DJANIO ANTONIO OLNEIRA DIAS.

Despacho Intime-sea pane autora/exequenuc para em dez duasJaIar sobre os extratos dd Renajud que
seguem

00323 Processo 0021965-662014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOS ANTONIO DE

ASSIS ADV: DIOGO LIMEIRA CAVALCANTI DE ARRIDA. Despacho: Intima-se as partes para, em 05
(cinco) dias, informar se ainda existem provasque pretendam produzir, especificando-as em hipotese
afirmativa,

00324 Processo 0027496-35 2011 815 2003 - BUSCA E APREENSAO AUTOR. JOSILDA NAZARE DOS SAN-

TOS ADV: SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR. Despacho Intima-sea pane autora para informar
o CPF da parte re_ em 10 dias

00325 Processo 0030153-472011815 2003 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR. BANIF BANCO INTERNACI-

ONAL DO FUNCHAL BRASIL S/A ADV: FRANCISCO GOMES COELHO. Alo Ordinatoridiintime-se a

parte autora parana prazo legal. falar sobre a certidão d e /Is 74v,no prazo Icgal
00326 Processo 0041186-34 2011 515 2003 - EXIBICAO AUTOR ALYSSON OLIVEIRA DE LIMA ADV: HILTON

HRIL MARTINS MAIA. Despacho Intime-seA PARTEAU TORA PARA, EM 10 duas, rquerer o que entender
de direito. ao tempo em que devera ser cumprida a determinacao de fls 99, no q dizrespeuto as custas

00327 Processo 0043163-61 2011815 2003 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ADRIANA DE OLIVEIRA

CIPRIANO ADV: DIANA ANGELICA ANDRADE LINS.CAMILA THARCIANA DE MACEDO. Despacho
Intima-sea parte autora para. em 10(dez)duas, requerer o que entender de direito

00328 Processo 0062496-62 2012 615 2003 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU BV FINANCEIRA S/A CRE-

DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADV: LUANA THAINAALBUOUEROUE BARRETOJULLYANNA
KARLLA VIEGAS ALBINO, Despacho Intime-seO PROMOVIDO PARA PAGAMENTO DA SCUSTAS
PROCESSUAIS. EM 10 DIAS_ SOB PENA DE INSCRICAO DA DIVIDA ATIVA

00329 Processo 0081126-69 2012 515 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE PESSOA DOS SAN-

TOS LIMA ADV: THIAGO TORRES DE ARAUJO. Despacho Intima-seo advogado da parta autora. para
em 5 d›as. demosntrar interesse no prosseguimento do leito, sob pena de extincao

00330 Processo. 0096506-35 2012815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO SANTANDER S/A

ADV: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAQELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho. Inttme-seA
PARTE RE PARA ACOSTAR AOS AUTOS O CONTRATO OBJETO DA REVISIONAL, NOPRAZO IM-

PRORROGAVEL DE 10 DIAS

00331 Processo 0099006442012 E15 2003 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: MARIAGORETE ESTRELA

DE ALBUQUERQUE ADV: JOAO EVANGELISTA VITAL. REU COMERCIAL DE PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS IRMA DULCE LTDA ADV: KLEBER MACIEL DE SOUZA. Despacho lrillme-seAs PARTES
para. em 10 dias, informar se ainda extstam provas que pretendam produzir. especificandoas em
hipotese a/urmaiiva

00332 Processo' 0116443-31 2012.515 2003 - EXIBICAO REU BANCO DO BRASIL S/A ADV: RAFAEL SGAN-

ZERLA DURAND. Despacho. Intima-seem atenção ao art 523 do CPC_ determino a intimação do
executado para em 15 diaspagar o valor devido. soh parta da incidir muilta de 10%

00333 Processo. 0120773-712012 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO SANTANDER S/A

ADV: KALINKA NAZARE MONARD FANA. Despacho Intume-seapelacao receotda nos termos doa art
1010 do CPC, intima-se o apelado para. em 15(quinze)dtas, apresentar contrarrazões

IA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 451/16 (INT IMACAO ART 236 DO CPC)
00334 Processo 0756136-46 2007 515 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ALESSANDRA LIMA DO

NASCIMENTO ADV: CARLOS MAGNO GUIMARAES RAMIRES,ANTONIO TEODOSIO DA COSTAJUNI-

OR. Despacho Intima-sea parte AUTORA. para em 5 dias manilestar sobre a pebcao e doumento de tls
122/123

1A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 145/13 [|NTIMACAO'ART. 236 DO CPC)
00335 Processo 0006946-48 2013 5152003 - EXIBICAO AUTOR MARIA DAS DORES LOPES DE OLIVEIRA

ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho Intima-seo APELADO para, am 15 dias, apresentar
contrarrazoes

CIA.VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 150/16 (Paragra/o 2o do ArL370 do CPP Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-93),

00336 Processo 0006935-1920138152003 -ACAO PENAL - PROCEDI REU' IGOR NUNES DE SOUZA ADV:

BRUNO EDUARDO FERREIRA FERRUSI. Despacho. Intima-separa audiencia de proposta de suspen-
sao do processo no dia 30/09/16 asrt 03 hs

00337 Processo 0017740-97 2014515 2002 - REPRESENTACAO CRIMIN REU JOSE EDVALDO DE ALBU-

OUEROUE LIMA ADV: CARLOS ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO. REU EUGENIO VIEIRA DE OLI-

VEIRA ALMEIDA ADV: ALBERTD DOMINGOS GRISI FILHOLLAUDIUS AUGUSTO LYRA FERREIRA

CAJU. REU DINO GOMES FERREIRA ADV: ALBERTO DOMINGOS GRISI FILHKLCLAUDIUS AU-

GUSTO LYRA FERREIRA CAJU. REU MARCELLO VAZ ALBUQUERQUE DE LIMA ADV: ABRAAO

BRITO LIRA BELTRAO. REU CICERO DE LIMA E SOUSA ADV: ALBERTO DOMINGOS GRISI

FILHO.CLAUDlUS AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU. REU' EDILSON ARAUJO DE CARVALHO ADV:

LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRARODRIGO CLEMENTE DE BRITO PEREIRA. REU GLAU-

BER JORGE LESSA FEITOSAADV: AUGUSTO SERGIO S DE BRITO PEREIRAAILTON NUNES MELO

FILHO. Despacho' Intima-se indefiru os pedidos de lIs 7153/7155 e 7195/7197, relarenle as intercepta-

çoes telefónicas

00335 Processo 0017740-972014 815 2002 - REPRESENTACAO CRIMIN REU JOAO LUIZ DE FRANCA

NETO ADV: DJANIO ANTONIO OLNEIRA DIASAILTON NUNES MELO FILHO. REU. GILDSON JOSE

DA SILVA ADV: AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO. REU JADILSON JORGE DASILVA ADV:

AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO. REU MILTON LUIZ DA SILVA ADV: DJANIO ANTONIO

OLIVEIRA DIAS. REU EDNALDO ADOLFO DE SOUZA ADV: DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS.

Despacho Intime-se indefiro os pedidos de lls 7153/7155 e 7195/7197, \ as unterceptacões

telefónicas

00339 Processo 0103221-96 2012 815 2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. CICERO DE LIMA E SOUSA

ADV: CLAUDIUS AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU. Despacho Intime-se para apresentar as alega '

finais. no prazo de 5 dias

4A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 148/16 (lNT|MACAO' ART. 235 DO CPC)
00340 Processo. 0000091-52 2015 515 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ROSANGELA DA SILVA

LIMA ADV: NANDRO PACELLI DE SOUSA COSTA E SILVA. Despacho' Intime-se alvará pronto e a

disposição

00341 Processo 0000413-332014815 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU OI TNL PCS S/A ADV: WIL-

SON BELCHIORWILSON SALES BELCHIOR, Despacho Intima-sea parte contraria para apresentar

contrarrazõesem ate i5 dias

00342 Processo 0000616-35 2013 515 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU. BANCO ITAUCARD S/A ADV:

LUIS FELIPE NUNES ARAUJO. Despacho. IlIIlmB-SBO pormovido para eIeIuar o pagamento das custas

00343 Processo 0000671419 2014 E15 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCA VALDECI

BARBOZA ADV: MARCILIO FERREIRA DE MORAISLIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA. Despacho:

Intima-se alvará pronto e a disposição

00344 Processo 0002637-812013 515 2,003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE SERAFIM DE

FONTES ADV: FERNANDO ENEAS DE SOUSA. REU GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUESNELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. Despa-

cho IntIme-seAUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA 25/09/16,AS

15'20H OPORTUNIDADE EM OUE SERAANALISADO O PEDIDO DE PROVA PERICIALEM CONFOR-

MIDADE COM O DESPACHO DE FL.165

00345 Processo' 0002696-95 2015 E15 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JANIO DAMIAO FREIRE

DE LIMA ADV: JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHQBRUNNA RACHEL GERMOGLIO GOMES

SILVA,MARILIA DE SOUZA SILVA. REU WAGNER ONAVT SOUZA DE OLIVEIRA ADV: ANTONIO
BARBOSA DE ARAUJO. Despacho tntima-seas PARTES para especifica de provas que ainda
pretendo produzir_ cunetes de que o seu silencio sera interpretado como nao havendo maisinteresse
nesse sentido

00346 Processo: 0003166-32 2015 515 2003 - EXIBICAO REU BANCO ITAU VEICULOS SIA BANCO FIAT SIA

ADV: WILSON EELCHIOR,WILSON SALES BELCHIOR. Despacho Intima-seo apelado para apresen-

tar contrarrazoes, no prazo de 15 dias

00347 Processo 0003613-20 2015 815 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR CRISTIANO DE ARAUJO

SILVA ADV: EVERALDO LIRA DE LIMAEVERSON COELHO DE LIMA. Despacho Intima-sea autora
para informar novo endereço da promovida no prazo de 15IQutnzeIdIas

00348 Processo 0003623-64 2015 8152003 v BUSCA E APREENSAO EM REU I P C ADV: ISABELLE

MACHADO SERRANO ARAUJOÇARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ. Despacho InIIrrie-seapelação

TECGDIOB tntume-se o apelado para contrarrazoesno prazo legal

00349 Processo 0004403-72 2013 515 2003 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR BANCO SANTANDER

BRASIL S/AADV: ROSANYARAUJO PARENTEALESSANDRAAARAUJO FURTUNATQPEDRO HENRI-

DIÁRIODAJUSTIÇA - João PEssoA-PB- DISPUNIBILIZAÇÃOZSEGUNDA-FEIRA,29AGOSTOos2016PueLicAcAo:TERÇA-FEIRA.30AGOSTODE2016
\.35- j

719-!

QUE TARTARUGA. Despacho' InIume-sea parte autora para que cumpra o despacho de fl 51 _no prazo de
10(dez)dias

00350 Processo 0004506-792013615 2003 - EXIBICAO AUTOR MICHERLAN MEL O DASILVA ADV: NEUVA-

NIZE SILVA DE OLIVEIRA. Despacho' lntime-sea parte autora para se manifestar sobre a peticao e
documentos de fls, 52/88. requerendo o que entender de direito_ em 15 dias

00351 Processo' 0005133-212015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. EMANUEL KLEBER ALE-

XANDRE MATIAS ADV: HALLISON GONDIM DE O NOBREGA. Despacho. Intima-sea parte autora para.

em 10(dez)duas, emendar a inicial. sob pena de indeferimento, informando ometuvamente o valor que
deveria ter recebido, qual a diferenca que resta. in/onnando em que seguimento da tabela

00352 Processo: 0005513-72.2014.515.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ANTONIO VITAL DA SILVA

ADV: DANIELLY MOREIRA PIRES FERREIRA. Ato Ordinatorio intime-se o autor para /alar sobre acerli-
dão de fls 54v,nri prazo legal

00353 Processo 0007381-222013 5152003 - EXIBICAO AUTOR MARLEIDE MAMEDE DOS SANTOS ADV:

MARCEL VASCONCELOS LIMA. Despacho Intume-se para receber o alvará de autorização e os docu-
mentos desentranhadds

00354 Processo' 0009013-49.2014.515.2003 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR ANTONIO DO NASCIMEN-

TO ARAUJO ADV: ANTONIO ANIZIO NETO. AUTOR' MARIA CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO ADV:

ANTONIO ANIZIO NETO. P Ir' autores J das ,.= ' no valor que

entendem devido,por guia a ser providenciada por eles propriosatraves do Banco doBrasiLsob pena de
extinção sem resolução do mérito

00355 Processo 0020356-53 2009 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ARLINDO VIEIRA DOS

SANTOS ADV: JOSE GUEDES DIAS. REU ROQUE DE SOUZA LEITE ADV: LIDYANE PEREIRA SILVA.

Despacho lnIime-seAUDIENCIA CANCELADA DESIGANDA PARA O DIA 03 DE NOVEMBRO DE

2016, AS 14 00 HS

00356 Processo 0022583-78 2009 515 2003 - REINTEGRACAO/ MANUT AUTOR BANCO FINASA S/A ADV:

CELSO MARCON. Despacho lntimesea pane autora para pagamento das dulugencias necessarias a
expediçàodo mandado de reintegração requerido na petição retro, no prazo de 15(quinze) dias

00357 Processo 0023053-12 2009 515 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CIA TECIDOS SANTA-

NENSE ADV: ELZA MARIA DO NASCIMENTO. Despacho Intima-sea parte autora a 11m de manilestar
interesse ri prossegurmento do feito no prazo de 15(quinze)dias

00358 Processo' 0024669-55 2010 5152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARTIM SANTOS DE

SOUTOREU: BANCO ITAUCARD S/A ADV: JANAINA RANGEL MONTEIROFERNANDA DA COSTA

CAMARA SOUTO CASADOJLANA RAMALHO DE LIMA. Despacho Intima-se o devedor para recolher as
custas processuais, em 15 (quunze) dias, sob pena de inscrição do débito na divida ativa

00359 Processo: 0027356-95 2011 515 2003 - PROCESSO CAUTELAR AUTOR JOSE DE ARIMAT EI/\ARAUJO

F SEGUNDO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho Intume-se a parte autora de que IO(
concedida vista dos autos pelo prazo da 15 dias

00360 Processo 0033726362010 5152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOAQUIM PEREIRA DE

ALENCAR FILHO ADV: ILZA CILMA DE LIMA. Despacho Intima-sea exequente para requerer o que
entender de direito, em 15 duas, promovendo os atos nECeSSíiflu a l rio ¡ulgado

00361 Processo: 0046719-032013515 2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR ALEXANDRE CANDIDO

DOS SANTOSREU. BANCO DO BRASIL S/A ADV: SERVIO TULIO DE BARCELOSJOSE ARNALDO

JANSSEN NOGUEIRA. Despacho Intima-se o devedor para recolher as custas processuais em 15
(quinze) dias. sob pena de unscriçao dc débito na divida ativa

00362 Processo 0109293-96 2012 5152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, CLEVELAND MENEZES

DE LIMA ADV: LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA. Despacho' Intlme-seapelaçãn recehidalntIme-se n
apelado para contrarrazóes no prazolegal

00363 Processo. 0121906-572012 5152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANDRE RODRIGUES

GUEDES ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho Intime-seA PARTE AUTORA PARA. em 30

mas, requerer o execucao, instrunindo seupadudo com damosntrativo mscriminado a atualizado do credito.

devendo a peticao observar os requisitos do art 524 do NCPC
00364 Processo 0123083-50 2012515 2003 - EXIBICAO REU BANCO DO BRASIL S/A ADV: RAFAEL SGANZER-

LA DURAND. Despacho Intima-seo DFOTYTOVIÓOpara intormar sobre quais valores se refere o depósito
della/st¡ e se nele estão incluidos algum valor referente à custas e despesas, no prazo de 15 dias

00365 Processo' 0736469-74 2007615 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. GISEUDA DIAS MONTEI-

RO PEREIRA REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTLRAFAEL

SGANZERLA DURAND,ARLINET'TI MARIA LINS. Despacho' Intume-se o devedor para recolher as
custas processuais, em 15 (quinze) dtas_ sob pena de inscrição do débito na dívida ativa

VARA DE ENTORPECENTES DE JOAO PESSOA NF 091/16 (Paragrafo 2o do Art 370 do CPPCdm redacao da
Lei 8.701 de 01 -09-93).

00366 Processo: 0009605-3320135152002 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU. KELLY ADRIANA DA SILVA

NASCIMENTO ADV: EDNILSON SIQUEIRA PANAGILSON FERNANDES MEDEIROS. REU HELDER

GOMES DA SILVA ADV: EDMILSON SIQUEIRA PANA. Senlenca' lntime-selnIime-se os advogados dos
u=i ' da sentenca de IIs 174/183 quejulgou parcialmente procedente os pedidos formulados na
denunc/a

CAMPINA GRANDE

1A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 147/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00367 Processo 0007555-85 2016 815 0011 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR RISLAYNE PEREIRA DA

SILVA SANTOS ADV: HERLON MAX LUCENA BARBOSA. Despacho Intime-se Inttma-se a parte autora

para. no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de Ils 15-v

00360 Processo 0007305-8920145150011 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR UROCLINICA LTDA ADV:

ERIVALDO HENRIQUE DE MELOEDILSON DE MELO MEDEIROS. REU TNI PCS S/A/\tn Ordunatoruo

Intima-se a parta autora para, nn prazo de 15 (quinze) dias_ falar sobre petição de Ils 32 //347
00369 Processo 0008656-122006515 0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU ASSOCIACAO COMERCIAL

DO RIO DE JANEIRO ADV: HUGO LEONARDO PENNA BARBOSAPRISCILLA RAQUEL ALVES

LIRA,VILMAR LUIZ GRACA GONCALVES. Despacho Intime-se o exequente (Associaçao Comercial do

Rio de .lanairo)para, em 15 dias, impulsionar o leito, requerendo o que entender de direito. observando
que o bem. obteto do pedido, ;a esta penhorado em ,. na .IF

ZAVARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 069/16 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00370 Processo 0006193-19 2014 815 0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR ITAU UNIBANCO S/A ADV:

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. REU JOSE ADALBERTO RAIMUNDO BARROS

Despacho Intime-se a pane prornevente para manifestar-se acerca dos documentos de tls 100/101 dos
autos Prazo: 15(quun2e)dias

00371 Processo' 0007263-71 2014 5150011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ROSANA ARAUJO SAN-

TOS ADV: ANDREZA LOIZE G DE SOUZA MARCOLINO. REU: EMBRASYSTEM LTDA BBOM Despacho:

Intime-se a pane autora, ante a inexitosa tentatuva de bloqueio. para no prazo de 15(quinze) dias, requerer
a providenma que entender cabível

00372 Processo 0011502-212014515 0011- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARCUS VINICIUS SILVA

MENDES ADV: JEFFERSON JOSE ARRUDA DE LIMAARISTIDES HAMAD GOMES. REU' HORIZONTE

CONSTRUCAO E IMOBILIARIA LTDA Despacho Intime-se a parte autora_ tendo em vista o decurso do

trânsito em julgado, para requerer o que de direito Prazo 15(quunze) duas
00373 Processo: 0014025-922013515 0011 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR LIBERTY SEGUROS S/A

ADV: GIANCARLO PACHECO. REU EDNALVA SANTANA DE MELOREU JOSE FERNANDES DF

MELO Despacho Intimo-se a parte autora para_ no prazo de 15(qtiinzcl dias. manifestar-se acerca dos
documentos de fls. 139/144, requerendo a providência que entender cabível

00374 Processo 0014323-052005815 0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBSON ARAUJO DE

SOUZA ADV: WELLINGTON MARQUES LIMA FILHO.GUSTAVO COSTA VASCONCELOS. REU LAN-

CHONETE PORTUGA LANCHES Despacho: Intima-se a parte autora para, no prazo de 15 dias. requerer

a providência queentender de direito. em razão da inaxitosa tentativa de bloqueio
00375 Processo:0016332-64.2013.515.0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR. BANIF S/A ADV: FRANCISCO

GOMES COELHO. REU, VERONICE BATISTA DEARAUJO Despacho Intima-se a parte promovente p/

manifestar-se acerca da consulta de 0595/95. requerendo o que de direito em 15(nuinze) dias, tendo em

vista que em diligências anteriores M539. 49 e 53. a promovida não Io¡ localizada,
00376 Processo: 0019713-1720126150011 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: ORTENCIO PEREIRA DA

SILVAREU. ANNE KHARINA DA COSTA BARROS ADV: FRANCISCO PEDRO DA SILVA. Despacho'

Intima-se a pane exequente para no prazo de 30(trlnta) dias. requerer as medidas que entender cahlveis
à satisfação do valor exequendo

00377 Processo. 0020392-512011 S15 0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADV: MARCOS FIRMINO DE OUEIROLLYSANKA DOS SANTOS XAVIER. REU: ARLIN-

DO PEREIRA SALVADOR Despacho. Intima-se a parte autora p/pagamento de honorários cont calculo

05.93. devendo depositar na CC 9475-7,Ag 1615-7, em nome do FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA DA PARAIBA_ no Banco do Brasil Prazo: 15(duunze) dias.

00375 Processo 0023022-12 2013 515 0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR ITAU UNIBANCO SIA ADV:

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. REU AGCLEAN IOCACAO DE MAO DE OBRA E

COM LTDA Despacho Intime-se a parta requerente para recolher as diligências necessárias ao cumpri-
mento da medida deferida. conforme despacho de fls 124 dos autos Prazo 10(dez) dias

00379 Processo 012252247 2012 515 0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR M/\RCLLO CI AUIJINO

COSTA ADV: MARIA DA GUIA PEREIRAJOSEILSON LUIS ALVESRIKELLY DA SILVA ALVES. REU

ENERGISAAto OTOTDBIOVIO Em cumprimento ao PROVIMENTO N° 04/2014 da Corregednna Geralda
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PODEROJIJOICIÁRIO,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PTOÍOCOÍO: PA12285162001

Data 3 31/08/2016 HOFaI 16:25:38

TÍPO 3 PETICAO (OUTRAS)

Processo : 0O21965-66.2014.815.2001

Status : ATIVO

Justiça Gratuita : SIM

Comarca : JOAO PESSOA

Vara : 1A. VARA REGIONAL

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

Assunto : ADJUDICACAO COMPULSORIA

Parte(s) Peticionante(s):

MARCOS ANTONIO DE ASSIS

Lusalizador: PRAZO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA

REGIONAL DE MANGABEIRA, COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

Processo 002 965 6.2 14.8.15.2001

MARCOSANTONIODEASSIS,qualificadonosautosdaADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIAque promoveem face de ESPOLIODE DJAIR NOBREGA
e de DINÁ EULÁLIA DE AZEVEDONÓBREGA, por seu advogado,infra-
assinado, vem à presença de Vossa Excelência se manifestar, nos seguintes
termos:

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM

MM. Juiz, conforme petição e substabelecimento de fls. 36-39, o
advogado que subscreve esta peça era, a partir daquela data, o único
habilitado nos autos, a fim de defender os interesses do adjudicante, bem
como de receber intimações, porque o substabelecimento foi prestado SEM
RESERVA de poderes.

Entretanto, não observou a Escrivania tal incidente processual, e

as intimações de fls.77 (Nota de Foro 133/15) e fls. 81 (Nota de Foro 731/16)
não foram realizadas para este advogado, reputando-se nuIas.

Diante do exposto, chama o feito à boa ordem processual, para
que seja devolvido ao autor o prazo, para impugnação, que passa doravante
a realizar, ultrapassado este chamamento à ordem.

«a4,
42
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IMPUGNAÇÃOÀ CONTESTAÇÃO

PRELIMINARES

Preliminar de ilegitimidade ad causam

Vislumbrando os documentos de fIs.13-16 e a procuração de

fIs.17, não restam dúvidas da Iegimidade do adjudicante, a fim de pleitear
seu direito, tanto é verdade, que o texto da procuração, em sua parte final,
contém os seguintes termos:

"mpodendo ainda defender seus direitos e interesses na esfera
administrativa, comercial e para o foro em geral, em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, em todas as ações em que sejam Réus, interessados
ou requeridos, podendo representá-los em audiências..."

Diante desse breve texto transcrito, bem como pela leitura
restante do instrumento procuratório lavrado no competente 9° Ofício de
Notas da Capital da Paraíba, podemos inferir que não houve uma mera
autorização, mas sim uma outorga de poderes por meio de Instrumento
Público, cuja invalidade não foi arguida pela parte adjudicada.

Diante do exposto, pugna pela rejeição da preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam e apreciação do mérito.

Preliminar de Carência de Ação

Pelos mesmos argumentos acima trazidos, não há carência de
ação no caso vertente, ainda mais, porque o adjudicante trouxe todos os
documentos que comprovam seu direito, o que foi reconhecido por este MM.
Juízo às fls.31, item 2 do despacho inicial, e cujo entendimento deve ser
mantido, pelos mesmos argumentos.

Pela rejeição de mais esta preliminar, por ser incoerente com a
documentação acostada pelo adjudicante e, até mesmo, com o despacho
inicial.

MÉRWO

Os adjudicados argumentam que deveriam ser citados todos os
herdeiros, todavia se mostra desnecessário, devendo ser mantido o
entendimento do despacho de fls.49, o qual o adjudicante espera que seja
mantido o entendimento.
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Várias jurisprudências são trazidas pela contestação, sem que
haja qualquer documento robusto que confronte as provas trazidas pelo
adjudicante, junto à petição inicial, o que demonstra que a intenção do
adjudicado é apenas tentar atrasar a prestação jurisdicional e se negar a
cumprir o que o 'compromissáriovendedor assumiu em vida, ao assinar a
promessa de compra e venda.

Pouco importa, se o compromissário comprador originário cedeu
ou não seus direitos ao adjudicante, uma vez que, no caso presente, para o
adjudicado,o preço foi pago, e não cabe agora se opor apenas por conta do
falecimento.

O contrato de promessa de compra e venda estabeleceu que a
obrigação se estenderia aos herdeiros e sucessores das partes, não
podendo agora estas se oporem ao compromisso, sob pena de, em
ocorrendo isso, infringirmos todas as regras previstas em lei acerca da
segurança dos atos contratuais.

COMPROVAÇÃODE QUITAÇÃODOPREÇO

Os documentos trazidos comprovam a total quitação do preço,
referente às 40 (quarenta) notas promissóriasfIs.22-28 (frente e verso), e
estão à disposição do Juízo, caso deseje que sejam apresentados seus
originais.

Outrossim, como o adjudicante possuiria todas as notas
promissórias para apresentar em cópias, se não as tivesse em originais?
Fica clara a tentativa da adjudicada em tumultuar o processo, a fim de
atrasar o cumprimento de sua obrigação contratual.

PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR

O adjudicante entende que a matéria tratada é eminentemente
documental, não havendo necessidade de qualquer prova oral ou
depoimento das partes, requerendo, nesta oportunidade, o julgamento
antecipadoda lide, com as razões finais remissivasà petição iniciale a esta
peça impugnatória, ressalvado o direito de manifestação oportunamente,
caso haja algum outro incidente processual que caiba manifestação, como,
por exemplo, juntada de novos documentos.

@í
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Diante do exposto, o adjudicante requer:

1) O chamamento do feito à ordem, sendo devolvido ao adjudicante o prazo
para impugnar a contestação, pelos argumentos supracitados;

2) A rejeição das preliminares suscitadas, porque, diante de toda a
documentação e argumentos aqui trazidos, são insuficientes, para
prosperarem;

3) A desnecessidade de juntada de documentos originais, ou, caso entenda
Vossa Excelência, informa que estão à disposição deste MM. Juízo para
exibição, caso assim decida.

4) Novamente, que todas as intimações e publicações sejam realizadas,
doravante, EXCLUSIVAMENTE, na pessoa do advogado DlOGO LIMEIRA
CAVALCANTI DE ARRUDA, inscrito na OAB/PB sob n°12995, com endereço
na Avenida Almirante Barroso, n°438, Loja 12, Centro, em João Pessoa/PB,

sob pena de nulidade.

5) A procedência total dos pedidos iniciais, com o julgamento antecipado da
Iide.

Nesses termos,
Pede deferimento.

João Pessoa, 31 de agosto de 2016.
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que decorreu o prazo da parte promovida,

intimada às fls. 81, sobre despacho de fls. 80. O referido é

verdade e dou fé.

João Pessoa, 01/09/2016

. " ~ LKQJ
Silvana Giannattasio

Técnica Judiciária

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos estes autos ao Juízo desta

Vara Regional do Cartório Unificado de Mangabeira. O

referido é verdade e Dou fé.

João Pessoa, 01/09/2016

Í

x" / '41 j l
«Éilvana Gianna asio

Técnica Judiciária
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“S
ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

V COMARCA DA CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DAE_ YABAWRECHQNALJE.MAEGABEIRA

SENTENÇA

Autos 11°: 0021965-66.2014.815.200l

AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. Contratode Comprac
venda de imóvel. Pagamento integral do preço. Outorga da escritura
definitiva. Ausência de prova de resistência por parte do pioniovi<i(›.
Impossibilidade de condenaçãonos ônus de sucumbência. Procedência do
pedido.
~ Tendo os compradores perigo a integralidade do preço é obrigação do
vendedor do imóvel ozilorgar a escrilzirtz pública com a írarl.s_'fc'l"êilc'iclde
dominio. Se não o_faz. como pac/nado, cabe a acãudicaçãr) do bem.
- “A ausência de pedido extrajudicial para escrilizrciçziodo bem imóvel.
implica na ausência de resistência e necessidade da cilucição da _juriszliçwíri
bem como na impossibilidade de condenação nos (ínzis de _YHCllIHbél/ICÍU
daquele que não deu causa à sua provocação

Vistos. etc.

MARCOS ANTONIO DE ASSIS_ já qualificado nos autos do processo em
epígrafe,ajuizouAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. emdesfavordeESPÓLI() DE
DJAIR NÓBREGA e sua inventariante DINÁ EULÁLIA LEIDE AMORIM. igualmente_já
singularizada.

Alegando, em síntese. que: 1) em 28 dc abril de 1978. o senhor .lose de
Ribamar Ribeiro tornou-se compromissário comprador do terreno lote n° 262. quadra 21. do
Lotezuncnto Praia do Sol. João Pessoa-PB, medindo 70mts de frente. 48 mts do lado direito e 55mts
do lado esquerdo, então pertencente a Djair Nóbrega e sua esposa; 2) o promitentc vendedor ajustou
a venda pela quantia de R$ 12.000.000(doze mil reais) foi pago à vista, conforme a cláusula sexta do
contrato referido; 3) em 20 de março de 2014, o autor adquiriu do senhor José de Ribamar Ribeiro.
por meio de contrato de compra e venda, referido imóvel; 4) tendo em vista o fato de o senhor .lose
Ribamar Ribeiro e sua esposa residirem no exterior. foi formalizado. em cartório. um instrumento
de procuração conferindo poderes amplos, gerais e ilimitados ao autor para venda do imóvel; S) não
conseguindo obter a outorga da escritura definitiva propuseram a presente adjudicação.

Ao final. pugnou pela procedência do pedido_ para adjudicar o bem imóvel
descrito na inicial. para posterior averbação no ofício imobiliário competente.

Juntou documentação (fls. 09/48).

Gabne/Jade B(
JIHZ.

,-, _, 7orega
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Determinado 0 aditamentoda inicial para substituiçãono polo passivo do
promitentecomprovadorJosé de Ribamar Ribeiro pelos promitenteVendedores,atuaistitulares do
dominio, consoante registro cartorial (f. 12).

Emenda à inicial apresentada (fls. 33/48).

Recebidoo aditamentocorn a determinaçãoda substituiçãodos réusoriginais
José de Ribamar Ribeiro e Magdelaine Ribeiro para figurar exclusivamenteno polo passivo o
espóliodeDjair Nóbrega_representadopelasuainventariante,DináEuláliadeAzevedoNóbrega.

Regularmentecitados,os promovidos, apóspleitearema assistênciajudiciária
gratuita, suscitaramaspreliminaresde ilegitimidadeativa aa'causame de carência de ação.

No mérito, alegaram: l) a obrigatoriedade de citação de litisconsortes
¡vassivos necessários, no caso todos os herdeiros de Djair Nóbrega; 2) a necessidade de
comprovação de quitação integral do preço.

Por fim, pugnarampela extinção do feito, semresoluçãodo mérito, ou total
improcedência da ação.

Documentos juntados (fls. 72/76).

Intimaçãopara apresentaçãode impugnação(f. 77), sem pronunciamentoda
parte autora. conforme certificado (f. 78).

Instadas as partes para informarem acerca da existência de provas que
pretendamproduzir (tis. 81 e 83), deixandode sepronunciara partepromovida (f. 89).

A parte autora requereu o chamamentodo feito a ordem, aduzindo que a
intimaçãoparaapresentarimpugnaçãoà contestaçãofoi publicadaconstandoo nomedo advogado
anterior.Na oportunidade.apresentoua suaimpugnação.

É o relatório do necessário. DECIDO.

inicialmente, compulsando-seos autos, observa-se que a nota de foro
iaublicadaem 06.05.2015 (f. 77) intimou o advogado Oriel Diniz Vale Neto. quando desde
05.1 1.2014 (f. 35) já patrocinavaa causado autoro advogadoAntonio GomesBarbosaNeto.

De modoque, CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar sem efeito a
publicação de iÍ 77.

Por oportuno, recebo a impugnação já formulada às fls. 85/88.

Gratuidade judiciária

As promovidas, na contestação, requerem os benefícios da gratuidade
_judiciária (f. 52).

No tocanteao espólio. o art. 75, VII, do CPC, atribui personalidade_iudiciaria
ao entedespersonalizado.comoparteativa oupassivaprocessual.

Contudo, quantoà concessãodo benefício, não e'suficientea mera alegação
de sua necessidade com base na lei 1.060/50.

Na verdade, o CPC. no § 3°. do art. 99. presumecomo verdadeira a alegação
de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

No caso dos autos, o espólio não demonstrou a insuficiência de recursos,
consoante estabelece o art. 98 do citado diploma legal.

De modo que, índeñro o pedido de gratuidade judiciária formulado pelo
espólio. porém o Concedo em relação à segunda promovida, pela sua condição de pessoa natural.

Das preliminares

1) Ilegimidade ativa ad causam

Asseveram os promovidos a falta de legitimidade do autor. uma vez que a
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procuração particular outorgada pelo promitente anterior. Sr. José de Ribamar Ribeiro. não
possibilita ao autor pleitear a adjudicação compulsória, somentepossível àquele que figurar no
contrato como promitente adquirente.

Analisando os autos. vê-se às ils. 13/16 cópia do contrato particular de
compra e venda no qual figura como comprador O autor e vendedores o Sr. José de Ribamar
Ribeiro, bem como procuração pública à f. 17 concedendo poderes amplos, gerais e ilimitados ao
autor. em relação ao imóvel em apreço.

Ressalte-se que a autenticidade destes documentos não foi contestada pelos
promovidos.

De modo que, sobressai, pela documentação acostada. a possibilidade, em
tese. da propositura da ação.

Preliminar rejeitada.

2) Carência de ação

Alegam os promovidos que o processo deve ser extinto. sem resolução do
mérito. consoante O art. 267, VI, do CPC/1973:

"quando não ocorrer qualquer das condições da ação, como u ¡I)().S'.\'Í/7Í/Í(/(I(/L'
jurídica. a legitimidade das partes' e o interesse processual. "

Sobre a possibilidade juridica do pedido, asseveram os processualistas Nelson
Nery Junior e Rosa Maria AndradeNery':

"O pec/ido é juridica/Mente [NLSXVÍIIGÍquando 0 ordena/Merlinnão o proibe
expressamente.Deve entender-se0 termo "pedido" não em .seusent/tir)estrito de
mérito, prereimsão.mas conjugadocon¡ a causa depedir”

Neste entendimento, impõe-se averiguar se o ordenamento juridico. em tese.
tolhe a possibilidadede ação de adjudicaçãode imóvel apósfalecimento do promitentevendedor.
como entendem os promovidos.

Veja-se a jurisprudência, sobre Oassunto. em casos análogos:

AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL _w CONTRATO DE COMPRA Ii
VENDA _ FALECIMENTO DO PROMITENTE VENDEDOR APOS (s)
PAGAMENTO - TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE - ~

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AAA EXTINÇÃO SIZM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO m IRRESIGNAÇÃO _ DESNECESSIDADE DE
INVENTÁRIO ~- ANULAÇÃO DA SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS ~ A
PROVIMENTO DO RECURSO. ~ ADJUDICAÇÃO COMPULSORIADE BEM
IMÓVEL PROMISSÓRIOSCOMPRADORES. Falecimento dos titulares do

domínio exigência de abertura de inventário descabimentocassação da sentença
extintiva para que o feito prossiga em seus ulteriores termos cabimento. Apelo
provido. (TJSP; APL 994070347141-5: Ac. 4648503;Guandhos; Décima Câmara de
Direito Privado; Rel. Des. Testa Marchi; Julg. 16/08/2010; DJESP Zó/IOJZOIO)
(APELAÇÃO CÍVEL N° 073.20lI.0045I8-I/00IA TJPB Relator: Francisco
Francinaldo Tavares~juiz convocadopara substituiro Des. Saulo Henriquesde Sá e
Benevides)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ADJUDICÀAÇÇÀO
COMPULSÓRIA DE IMÓVEL OBJETO DE INVENTÁRIO. MATERIA NAO

AFETA A DIREITO SUCESSÓRIO. COMPETÊNCIA RESIDUAL DE VARA

CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES.

NECESSIDADEDE UMA MAIORDILAÇÃOPROBATÓRIANAS VIAS
ORDINÁRIAS. INTELIUENCIA DO ART. 984 DO CPC”I973. \HGENTE A
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ÉPOCADOAJUIZAMENTODASAÇÕESE DA DEFLAGRAÇÃODO
CONFLITO. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

- Tratando-sea hipótesesuscitadade nítidadiscussãoemtornode adjudicação
compulsóriade imóvel, há de sereconhecera competênciado respectivoJuízo da
Vara Cível, Ora suscitado.

eAdemais,nostermosdoan.984doCódigodeProcessoCivil de 1973,vigentea
épocadoajuizamentodasaçõese dadeflagraçãodocontlito,qualquerquestãoque
demandeumamaiordilaçãoprobatóriadeveráserremetidaparaasviasordinárias.
sobretudoquandosemostrarpatentea necessidadedeproduçãode provaspara
aferiçãodaveracidadedasalegaçõesiniciais.
(Decisão Monocrática CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 0012628-
6320018150011- TJPB - Rel.: Juiz CarlosEduardoLeiteLisboa)

Analisandoas decisõesacima,conclui-seser possívela adjudicaçãode
imóvelapóso falecimentodopromitentecompradoremjuízoquenãosejaodoinventário.

Com efeito.conformelecionaMoacyrAmaralSantosz,a "possibilidztcíe
juridica¡dopedidoe'condiçãoquedizrespeitoápretensão.Hápossibilidadejitrldicadopedido
quandoapretensão.emabstrato.seincluíentreaquelasquesãoreguladaspelodireitoobjetivo.

Assim.inexistindoa carênciade açãoalegada,pornãoseconfigurara
impossibilidadejuridicadopedido,rejeita-setambémestapreliminar.

Mérito

Inicialmente.hádeseresclarecidoquesetratadehipótesequecomportao
julgamentoantecipadodalide.umavezquenãohánecessidadedeproduzirprovaemaudiência.o
quefazincidirnestecasoOartigo355,incisoI. doCódigodeProcessoCivil.

Sustentamospromovidosa nulidadeprocessualpelaausênciadecitaçãodos
herdeirosdo falecido. na condiçãode litisconsortesnecessários.

A propósito, tragoà baila o seguintejulgamento:

APELAÇÃOCIVELADJUDICAÇÃOCOMPULSÓRIA.PROCESSOEXTINTO
NO PRIMEIRO GRAU POR IMPOSSIBII IDADE JURIDICA DO PEDIDO EM
RAZÃO DA NECESSIDADE DE ABERTURA DO INVENTÁRIO. MORTE DO
PROMITENTE VENDEDOR. COMPRA E VENDA REGISTRADA JUNTO AO
OFICIO IMOBILIÁRIO. CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL. No

casohá de ser afastadaa impossibilidadejurídica do pedido,pois a ausênciade
instauraçãode inventário,não obstaculizao direito do proinitentecompradorà
adjudicaçãocompulsória.Cuida-sederelaçãodenaturezapessoalrestritaàspartes.
Inventário diz com o interessedos herdeiros. Promessacompra e venda averbada
junto ao registro imobiliário. em caráter irrevogável e irretratavel. medizinte
declaraçãode quitaçãodo preço. Precedentesjurisprudenciais.Apelação provida.
(TJRS: AC 206920-l6.20ll.8.2l.7000; Candelária; Vigésima Câmara Civel: Rel.
Des. Glênio José WassersteinHekman;Julg. 23/11/2011; DJERS 02/12/2011)

No corpo do voto proferido. o em. relator destacou:

No caso, irrelevante a regularização da situação do imóvel por meio de inventário.
porquatntt) o direito do pronzitente comprador à adjztdicaçâo Compzt/sorta. e de
caráter pessoal!, restrito às partes contratantes, e. esse di: com “com os

interesses exclusivos de seus respectivos Iterdeiros e mais tzinguém". Com

e eito, a sentença traduz o .suprimento da omissão do promitente vendedor em

otttorgar a escritura pública, da¡ não haver relevo a czhertura do inventário ;iara
solução ao litígio.

. - ' _ 17 '

No sentido que se decide, transcrevo voto de lavra da Etnmennte Des. ElU/HL'

Harzheim Macedo, que em .situação semelhante, assim enfrentou a questão:

2 Pritneircts' Lin/tas de Direito Processual Civil. vol. 1a D. 170.
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57;?

(o.

Irrelevante para o enfrentamento e a solução do presente cortflito - e

conflito de interesses' existe ~ seja' instaurado o inventtírit) (los bens ale
Hipólito ou não, pois isso diz com os interesses exclusivos' (le seus

respectivos herdeiros e mais ninguém.

(à.)

Assim. é de, primeiro, se afastar a impossibilidadejuridica do pet/ido...

(Apelação Cível, N” 70019159474, Décima Sétima Cámara Civel).

Na ntestna linha de enfeite/intento, assita, ;a decidiu este ("o/egiad().'

DIREITO PRI VADO. APELA ÇÃO. .1 ÇÃO DE ADJl 'I)l( 'AC ÍO
COMPUILSÓRIA. PRO/WESSADE COtVIPRAE VE/VDA.QLFI7Í4ÇÃO DO
PREÇO. RESYSTENCIAA OUTORGADE ESTRITURADEFlNlT/M. MORTE DO
PROMITENTE VENDEDOR. PREElVCHI/VIEIVTO DOS REQUISITOS PARA A

ADJUDICAÇÃO COll/IPULSÓRIA.Possibilidadejuridica dopedidopor nãoser
contrário à lei. A pronzesxsade compra e venda/it¡ pactuada em caráter irrevogave/

e irretratáwiel. seitdo pago o preço ctcertado e foi dada a respectiva quitação,

motivos que conduzem à procedência da czdjzidicaçãr) . Havendo prova do

pagamento do preço ct/ztstadono contrato de promessa¡ de compra e item/a. e' de ser

deferido o pedido_ _julgando-se procedente a ação de aLI/'zidicaçcíztcotztpulsríritt.
APELAÇÃOPROVIDA.(ApelaçãoCivel ” 7003/543558,VieeÍvittttt(la/naraCivel.
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Alcir/a Silveira, .III/guílt) em (l-/Tll/“Zllllü/

Cuidando-se, pois. de relação de natureza pessoal restrita às partes. não
vislumbro qualquer eiva de nulidade no ajuizamento da ação neste juízo cível. uma vez que
desnecessário intimar possiveis herdeiros do de cujas. mormente quando nada podem aduzir para
desconstituir o que fora formalizado entre as partes. conforme documentos de fls. 18/21 .

Demais disto, neste processo o espólio se encontra devidamente representado
por sua inventariante.

De modo que, o que está em causa é se as condições que possibilitem a
adjudicação compulsória foram implementadas pelo promitente comprador.

Pois bem. A ação de adjudicação compulsória tem como pressuposto a
existência de contrato de compra e venda e a comprovação do pagamento integral do pacto.

. Elucidandooassunto.convémcitaroMestreAlcidesdeMendonçaLimaemseus"Comentariosao
Código de Processo Civil". Forense. vol. Vl, p. 758. n° 1.744. que:

"Para que o adimplemento do contrato preliminar .se/a pleiteado, de ¡not/o a .ser

conseguida 'uma sentença que produza o mesmo e_eita do contrato a seijfrtrttzat/u'.
não é necessário que aquele comproirzisso ten/za aforma do instrunzento de/ítzttivo.

Basta que ele tenha validade, eficácia e regularidade do que a lei exige para sua
constituição".

Desta feita, estabelecem os arts. 15 e 16 do Decreto-Lei n° 58. de 10/12/1937_

que. uma vez feito o pagamento integral do preço, podem os compromissários exigir a outorga da
escritura de compra e venda. Na hipótese de lhes ser negada pelo compromitente. poderá ser
ajuizadaaçãode adjudicaçãocompulsóriapara o cumprimentoda obrigação.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CIVEL AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA. PRESENÇA
DOSREQUISITOSLEGAIS PARAA .ADJUDICAÇÃO(YJÀ/IPIJLSORIA.Contrato
de promessa de compra e venda con-tprova da quitação do preço e restlstciricia para
obtenção da escritura (lefínitiva do imóvel. Com base no tlisposto no ctrl/go INC)(ln

(Íódigr) Civil o montento inicial para ser 'exigia/tta OHIOFgUda escrirztrct pública t¡ a
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data do pagamenio integral do preço. Sentençamanzida.APELO DESPROV/DO.
UNANIME.

(Apelação Cível N° 70050622703, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: Rubem Duane, Julgado em 30/01/2013)

AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR/A.PROMEóSA DE COAJPRA
VENDA. REGISTRO. CONTRATO. O contrato de compra e vencia. devida/Meme

assinado pelas par/es, em que conste expressamente o _mzgamento e a tesnvãr)dos
direilos' e obrigaçñes' decorrentes, é documento escrito hábil a provar a quitação e

viabilizar a tzdjudicaçcío compulsória. ausente prova em contrário.

(TJMG - Apelação Cível 1.0145.12.040049-7/001 - Relator (a) Des.(a) Newton
Teixeira Carvalho - 13° CÂMARA CÍVEL - J. 24.10.2013 ~ DJe 01.11.2013)

No caso dos autos, em 28.04.1978, o bem imóvel constituído pelo terreno o
lote n” 262, quadra 21, do Loteamento Praia do Sol, João Pessoa-PB, foi objeto do contrato
particular de promessa de compra e venda acostado ao feito (f. 18/21). entabulado entre Jose' de
Ribamar Ribeiro e os promovidos, constando determinação para outorgar a escritura definitiva do
imóvel compromissado. desde que inteiramente pago o preço certo e total do negócio. consoante
cláusula 9.1 (f. 20).

A totalidade do preço ajustado foi pago (f. 12) pelo então comprador, na
forma pactuada. de acordo com as quarenta (40) notas promissórias acostadas às fls. 22/28.

Posteriormente, em 20.03.2014, conforme contrato particular de compra e
“venda, dito imóvel foi adquirido de José de Ribamar Ribeiro e esposa pelo promovente, pelo preço
de 115 11000.00 (doze mil reais), pago à vista. de acordo com a cláusula 6 (f. 15).

Ressalte-se que, na mesma data da aquisição foi lavrada procuração pública
(f. 17) na qual o Sr. Jose de Ramar Ribeiro e esposa, nomeando e constituindo o autor como
procurador, conteriram amplos, gerais e ilimitados poderes em relação ao imóvel em apreço.

Cumpre destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de .Justiça - STJ.
atraves da Súmula 239. consolidou o entendimento de que a ação de adjudicação compulsória pode
ser proposta ainda que o contrato de promessa de compra e venda não seja levado para registro no
cartório de imóveis. Assim, presentes os elementos essenciais, tais como o contrato de compromisso
de compra e venda e o pagamento do preço na forma ajustada, o que, por si só. já constitui motixio
suficiente e capaz para autorizar a adjudicação buscada. a procedência do pedido e' medida que se
impõe.

Acerca da fixação de honorários advocatícios, em que pese entendimento
anterior. tem-se por incabível a condenação nos ônus da sucumbência, quando não houver sido
demonstrada resistência à pretensão dos autores; ou seja, quando não consta dos autos nenhum
pedido formulado na esfera administrativa, que demonstre ter o autor efetuado qualquer solicitação
junto ao réu.

É sabidoqueo ônusda sucumbênciahaveráde serdistribuídoentreaqueles
que deram causa à atuação da função estatal da jurisdição, ou seja, haverá de incidir o denominado
jarincipio da causalidade.

No presente caso, verifico que a medida pleiteada não se caracteriza como
incidente processual, mas como verdadeira ação, na qual se pretendeu a adjudicação compulsória de
bem imovel.

Contudo. conforme já mencionado, não se comprovou, em nenhum nwomento.
que houve qualquer resistência do promovido.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o lim de
ADJUDICAR ao autor, MARCOS ANTONIO DE ASSIS, o lote n° 262, quadra 21. do
Loteamento Praia do Sol. João Pessoa-PB, medindo 70mts de frente, 48 mts do lado direito e 5Smts

do lado esquerdo. servindo esta sentença como título para o respectivo registro imobiliário.
Custas e honorários advocatícios pela parte promovente. que fixo em R$

1,000.01 (mil reais), a teor do §2°, do A11. 85, do CPC, com a ressalva do §3°, do art. 98, do mesmo
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diploma legal.
Transitada em julgado a sentença, arquivem-se estes autos. com a devida

lvatixa.observando-se a gratuidade judiciária em relação à parte autora.
P.R.I.

João Pessoa, 06 de março de 2018.

Gabriella de Brit o

Juíza de Direito

@â
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PODERJUDICIÁRIO'D §TADoDAPARAÍBA
COMARCA DE JOAO PESSOA

CARTÓR|O UNIFICADO DE MANGABEIRA

P U B L I c A Ç Ã o e

R E G I S T R 0 D E

S E N T E N Ç A

Certifico que a sentença foi

publicada e registrada, no site do TJPB.

Dou fé.

João Pessoa,15/O5/2018

AnaIistafFé udiciário(a)

c E R T l D Ã o D E

E X P E D I Ç Ã O

Certifico que expedi nota de foro

n° , paraintimaçãodo(s)
advogado(s) da(s) parte(s). Dou fé.

-./:

JoãoPessoa, ,Wii/i i5 /153_

v

/1/
íi»

"AÉiista/Técnicma)Judiciário(a)
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PuaLIcAcÁo: QUINTA-FEIRA,17 DEMAIoDE2018

00286 Processo' 0029092-81 20168152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOAO BRUNO DE FARIAS

SOARESADVOGADO: 01 641 SPB ROGERIO CUNHA ESTEVAM ,016354PB CLOVIS SOUTO GUIMARA-
ES JUNIO. REU' RENATO FERREIRA DA SILVA ADVOGADO: 01 641 SPB ROGERIO CUNHA ESTEVAM

,016354PB CLOV|S SOUTO GUIMARAES JUNIO. REU AMANDA DE SOUSAALVES DA SILVAADVO-
GADO: 01641 SPB ROGERIO CUNHA ESTEVAM . 016354PB CLOVIS SOUTO GUIMARAES JUNIO.

Despacho'Intime-seadefesapara apresentaralegacoesfinaisno prazolegal

4A.VARA:Fall/QIIISALDEJOAOPESSOANF067/18(Paragrafo2odoArL370doCPPComredacaodaLei8.701de - - 3)

00287 Processo: 0000809-77 20188152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JEFFERSON RAMOS DE BRITO

ADVOGADO:021938PBMICHELDE MOURADANTAS.Despacho'Audienciade instrucaoeiulgamento
designada para o dia06/06/201B, as 14 30 horas

00288 Processo 0002166-922018 8152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU PEDRO COSTA SANTOS

ADVOGADO:021359PBVINICIUSLEITE PIRES. Despacho Audienciade instrucaoe iulgamentodesig-
nada para o dia 14/06/2017, AS 14H00

00289 Processo, 0003145-54 2018.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. FRANCISCO CAVALCANTE

GOMES ADVOGADO: 018043PB JOSE VANILSON BATISTA DE MOURA JUNIOR , 020048PB JOAQUIM

CAMPOS LORENZONI. Despacho: Audiencia de instrucao e julgamento designada para o dia 06/06/2018,
as 14 horas.

00290 Processo. 0011243-62 20178152002 -ACAO PENAL - PROCEDI REU' YAGO LUCINDO JUSTINO DA

SILVA ADVOGADO: 023937PB CARLOS MAGNO NOGUEIRA DE CASTRO , 022260PB EMANUEL

MESSIASPEREIRA DE LUCENA. Despacho:Audienaade instrucaoejulgamentodesignadapara odia
06/06/2018, as 15 horas

4A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 063/78 (Paragraío 2o. do ArL370 do CPP Corri redacao da Lei 8.701
de 01 -09-93).

00291 Processo 0005093-31 2018 8152002 - CARTA PRECATORIA CRI REU HAROLDO ABREU E SILVA

ADVOGADO:014022PBMOISESTAVARESDE MORAIS.DespachoAudienciade Instrucaodesignada
para o dia 30/05/18_ as 15h30

SA. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 064/18 (Paragra1o 2o. do Art 370 do CPP Corn redacao da Lei 8 701
de 01-09-93)

00292 Processo 0014510-42 2017 8152002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO ISRAEL MARQUES DA

SILVAADVOGADO: 021993PBANA PAULA FERREIRA DE SOUSA. Despacho Intime-sedenuncia rece-
bida. Reu citado Responder a acusacao em 10 dias

00293 Processo 0028685-75 2016815 2002 -ACAO PENAL- PROCEDI REU WALTER LUIZ DANTAS ADVO-

GADO: 013724PB ANA IZABELLA SOARES DE FREITAS. Despacho' Intime-se O ADVOGADO DO
ENUNCIADO PARA APRESENTAR ALEGAÇOES FINAIS NO PRAZO LEGAL

c. RA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 073/18 (Paragralo 2o. do An 370 do CPP Com redacao da Lei 8 701
de 01-09-93)

00294 Processo 0003471 -87.201 3.81 52002 -ACAO PENAL - PROCEDI REU' ROCIBERG LEANDRO LACER-

DAADVOGADO: 006878PB HERON MARTINS FERNANDES. REU JOAO ELIAZAR BEZERRA ADVO-

GADO: 003379PBJOAO ELIAZAR BEZERRA. Despacho Intime-separaaudienciade instrucaoeiulga-
mento_ dia 04/06/2018. as 15:00hs

00295 Processo: 0022276202015 8152002 -ACAO PENAL - PROCEDI REU LUCENILDO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO: 003149PB CICERO DE LIMA E SOUSA. Despacho. Intime-se o advogado para atualizar o
endereço do reu, no prazo de 72 horas.

00296 Processo' 0031631 -16 1999 815 2002 - INOUERITO POLICIAL REU: AROLDO JOSE COELHO DE

SOUZA ADVOGADO: 010395CE ZACARIAS ANTONIO OIJVEIRA PINTO. Despacho' Intime-se Assim.
indefiro tanto o pedido de liberdade provisoria quanto o dereconsideracao da decisao Iavoravel a
antedpacao de provas_ mantenhoa decisao de 11s 743/745

7A. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 076/18 (Paragraio 2o do Art 370 do CPP Com redacao da Lei 8 701
de 01 -09-93)

00297 Processo: 0000684416201 7 8152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: ROBERTO MACHADO GOMES

ADVOGADO: 014139PB DANIEL SEBADELHE ARANHA , 021146PB FERDINANDO HOLANDA DE
VASCONCELOS. VITIMA' COMERCIAL TERRA E LUZ ADVOGADO: 006097PB SILVINO CRISANTO

MONTEIRO. VITIMA: JOAO BATISTA FERREIRAADVOGADO: 006097PB SILVINO CRISANTO MONTEI-

RO. Despacho. lntIme-sea delesa para contra-arrazoar o recurso de apelação
00298 Processo 0014234-11 2017 815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU IVALDO GUEDES QUERINO

ADVOGADO: 022365PB JOAO PEDRO FERREIRA NETO. P Audiencia uesigi a proposta
de suspensão condicional do processo, no dia 30/05/2018às 14 45 horas.

00299 Processo 0018295-222011815 2002 -ACAO PENAL - PROCEDI REU GILMERE APARECIDA RODRI-

GUES VIEIRAADVOGADO: 020865PB ADALGISA VIEGA DE MEDEIROS. Despacho Intime-separa a
apresentacao da defesa escrita no prazo da Iei

00300 Processo 0025389452016815 2002 - CAUTELAR INOMINADAC REU ERIVAN LEANDROADVOGA-

DO: 017251 PB REMBRANDT MEDEIROS ASFORA. Despacho' lntime-seDA SENTENCA QUE HOMO-
LOGA A AVALIACAO PROCEDIDA PELA SER E DETERMINA AAS MERCADORIAS PARA A HASTA

PUBLICA

00301 Processo. 0057695092012 8152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. ADILSON DE LIMA CASTRO

ADVOGADO: D23161PB HELEN CRISTINA TOMAZ PEREIRA. Despacho: Intime-se beneñcio da suspen-
sao revogado

00302 Processo' 005769509 2012.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU ADILSON DE LIMA CASTRO

ADVOGADO: D23161PE HELEN CRISTINA TOMAZ PEREIRA. Despacho: Audiencia de instrucao e

Julgamento designada para o dia 05.06 2018, 14 30 hs

RA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 083/18 (INTIMACAO ART 236 DO CPC).
Processo: 0001099-561999 815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR NESIL METALURGICA

LTDA ADVOGADO: 005954PB JOAO VANILDO DA SILVA. REU SAELPA SOCIEDADE ANONIMA DE

ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADVOGADO: 003545PB IVANILDO DE MORAIS COELHO. AUTOR

NESILMETALURGICA LTDAADVOGADO: 005954PB JOAOVANILDO DA SILVA. Ato Ordinatono Iniciado

o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da
Presidencian 15/2018

00304 Processo 0001757-892013 8152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOAO PAULO RODRI-

GUES DE BRITO ADVOGADO: 017671 PB MELISSA MARGALLEN . 012236PB DANILO CAZE BRAGA

DA COSTA SILVA. REU BANCO PANAMERICANO S/AAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da r residencaan 15/2018
00305 Processo 0001879-34 20158152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR THATIANE DE SOUZA

GOES ADVOGADO: 020313PB FLAVIO EMILIANO OLIVEIRA DE ANDRADE , 019653PB MICHAEL

ANDERSON DANTAS LAURENTINO. REU BANCO DO BRASIL SIA ADVOGADO: 011875PB PATRICIA

DE CARVALHO CAVALCANTI. Ato Ordinatono Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00306 Processo. 0002176-122013 815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' MARIA DO SOCORRO

MACIEL FERNANDESADVOGADO: 015451PB EDIZIO CRUZ DA SILVA. 015556PBWALBIA IMPERI-

ANO GOMES . 002214RN CARLOS MAGNO DOS SANTOS. REU BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO:

Z11648SP RAFAEL SGANZERLA DURAND . 211B48A RAFAEL SGANZERLA DURAND. Ato Ordinatono

Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian 15/2018

00307 Processo: 0002344-77 2014 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' FERNANDO ANTONIO

ROCHA DA FONSECA ADVOGADO: 018341PB RENAN CAVALCANTE LIRA DE OLIVEIRA. REU

CREDUNI COOP ECON CRED MUTUO SERVS INST PUBL ENS SUPERIOR PBAto Ordinatono

Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Alo da Presidencian 152018

00308 Processo 0003269-73 2014 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ELIANE TAVARES BEL-

TRAO ADVOGADO: 017263PB BRUNO ROBERTO ARANHA FERNANDES , 019288PB MICHELLE

MARICE DE OLIVEIRA MANFRIN. REU CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGA-

DO: 014884PB FERNANDA ALVES RABELO. Ato Ordinatono iniciado o procedimento de migracao dos

autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 15/2018
00309 Processo 0003615-24 2014 815 2003- PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR: MARIADE FATIMA SUAS-

SUNA REZENDE ADVOGADO: 01Z536PB MARIA LUIZA SUASSUNA REZENDE. REPRESENTANTE

LEGAL MARIA DE FATIMA SUASSUNA REZENDEREU' BEMATECH S/A ADVOGADO: 026378PR

MAURO CRISTIANO MORAIS. REU. REGISTEC INFORMATICA LTDAAlo Ordinatono Iniciado o proce-

dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian 15/2018

00310 Processo: 0004785-36 2011 8152003 - ALIENACAO JUDICIAL D AUTOR. MARCICLEY ALVES DE

ALMEIDAADVOGADO: 006656PB TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO . 012537PB MARIA MADALENA

SORRENTTNO LIANZA. AUTOR: HELEN LUCE DE OLIVEIRA BATISTA ADVOGADO: 006046PB MARIA

GORETTI SOUTO BATISTA. REU: LINDACI MARIA DE ALMEIDAALVESADVOGADO: 01 2637PB PAULO

ROBERTO GERMANO DE FIGUEIREDO. Despacho: Julgo extinto o presente processo sem julgamento

do mentoAS PARTES DA SENTENÇA DE FLS 220/220V
00311 Processo 0004962-97 2011 8152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' PEDRO DE OLIVEIRA

COSTAADVOGADO:163676PB TATIANA GARCIA DE ASSIS. REU BANCO BRADESCO S/A ADVOGA-

DIÁRIODAJUSTIÇA-JoÀoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÃOíQUARTA-FEIRA,16 DEMAioDE2018

29

DO: 017314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Ato Ordinatono Iniciado o
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian 15/2018

00312 Processo 0005154-25 2014 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE FATIMA sILvA
DE MORAIS ADVOGADO: 004562PB JOAO GAUDENCIO DINIZ CABRAL. REU ILIANA DANIELLI LIMA

COLLACOREU' ANTONIOCOLLACONETOAtoOrdinatonoIniciadoo procedimentode mgracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 1512018

00313 Processo 0006035-022014 815 2003 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: LUCIANO DE SOUZA
SANTOS ADVOGADO: 018069PB ALAN GOMES PATRICIO. AUTOR: MARILIA DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO: 018069PB ALAN GOMES PATRICIO. AUTOR JOSE EUDES CAMPOS NETOADVOGADO:
018069PB ALAN GOMES PATRICIO. REU: ERNA LUIZA SCHMITI' ADVOGADO: 011310PB ANDRE
LUIZ COSTA GONDIM . 011524PB HENRIQUE GADELHA CHAVES. REU' PEDRO ROBERTO BUNN

ADVOGADO: 011310PB ANDRE LUIZ COSTA GONDIM ,011524PB HENRIQUE GADELHA CHAVES.

Ato Ordinatono Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico.
nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00314 Processo 0006429-092014815 2003 - REINTEGRACAO / MANUT AUTOR CICERO DE ASSIS GALDI-

NO ADVOGADO: 007811PB EDIVALDO CLEMENTE DA COSTA. REU IRONILDO MARTINS DE LIMA
ADVOGADO: 010057PB MARINALDO BEZERRA PONTES. REU ISABEL CRISTINA NUNES CAVAL-

CANTEADVOGADO:010057PBMARINALDOBEZERRA PONTES.AtoOrdinatonoIniciadoo procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presiden-
dan 15/2018

00315 Processo 0007352452014 815 2003 - DGBICAO AUTOR' JURACI DE LIMA FLOR ADVOGADO: 01 3442PB
HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO BMC S/A ADVOGADO: 156844SP CARLA DA PRATO

CAMPOS. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de mgracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 15/2018

00316 Processo 0007496432013 8152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LILIA ROBERTA DA SILVA
ADVOGADO: 013425PB ROBERTA ONOFRE RAMOS. REU' BANCO AZTECA DO BRASIL SIA ADVOGA-

DO: 023979PE FLAVIO EDUARDO REVOREDO RABELO FERREIRA. REU LOJA ELEKTRA ADVOGA-

DO:023979PEFLAVIOEDUARDOREVOREDORABELO FERREIRA. AtoOrdinatonoIniciadoo procedi-
mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian
152018

00317 Processo: 0007916-532010815 2003 - REINTEGRACAO l MANUTAUTOR NELSON INACIO DA SILVA
ADVOGADO: 008424PB AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU AYMORE FINANCIAMENTOS SIA

ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 221386SP HENRIQUE JOSE PARADA

SIMAO. Ato OfdI/'IEIOTIO'Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00318 Processo 0008302-78 2013.1315 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' TEOTONIA GOMES DE
CALDAS ADVOGADO: 014468153 ODILON FRANCA DE OLIVEIRA JUNIOR. REU' BV FINANCEIRA S/

A ADVOGADO: 129126MG ALEXANDRE PASQUALI PARISE,129128MG GUSTAVO PASQUALI PARISE.

Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00319 Processo 0008475-68.2014 815 2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ELIANE DO NASCIMENTO

FREIRE ADVOGADO: 003446PB FERNANDO ENEAS DE SOUSA. REU CENTRO DE ENSINO PES-
QUISA E INOVACAO CENPI ADVOGADO: 010444PB MARCIAL DUARTE SA FILHO. Ato Ordinatono

Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do
Ato da Presidencian. 15/2018

00320 Processo. 0013643-912013815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: KENNEOY DE CARVA-

LHO ANDRADE ADVOGADO: 023456A CARLOS ROBERTO SCOZ JR . 026415A MARCOS REIS GAN-

DIN. AUTOR ECILIO RODRIGUES PALHANOADVOGADO: 023456A CARLOS ROBERTO SCOZ JR ,
0159285 DIOGO ZILLI. REU SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS ADVOGADO: 028240PE

EDUARDOJOSE DE SOUZALIMAFORNELLOS. AtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode nigracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00321 Processo 00196798520098152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' NELSON INACIO DA
SILVA ADVOGADO: 008424PBAMER|CO GOMES DE ALMEIDA. REU: AYMORE FINANCIAMENTOS S/

A ADVOGADO: 001853RN ELISIA HELENA DE MELO MARTINI , 221386A HENRIQUE JOSE PARADA

SIMAO , 039748DF HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Ato Ordinatono' Iniciado o procedimento de
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 15/2018

00322 Processo: 00219656820148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOS ANTONIO DE
ASSISADVOGADO: 012995173 DIOGO IJMEIRA CAVALCAN11 DEARRUDA. REU' ESPOLIO DE DJAIR

NOBREGA ADVOGADO: 016725PB RICARDO JOSE PORTO. REU DINA EUIALIA DE AZEVEDO

NOBREGA ADVOGADO: 016725PB RICARDO JOSE PORTO. Sentenca Pedidoiulgado procedente
00323 Processo: 0032084-852011815 2003 - BUSCA E APREENSAO AUTOR BANCO ITAUCARD S/A ADVO-

GADO: 014273PB VINICIUS ARAUJO CAVALCANTT MOREIRA. REU: EVILASIO RODRIGUES FILHO

Sentenca Julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito
00324 Processo 0041893-362010815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SAULO JOSE ONOFRE

MARINHO ADVOGADO: 00S481PB ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO, 016700PB KESSIA
ULIANA D. BEZERRA CAVALCANTI , 018000PB ODON DANTAS BEZERRA CAVALCANTI. AUTOR

ALINE DOS SANTOS ONOFRE ADVOGADO: 005481PB ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO,
016700PB KESSIA LILIANA D. BEZERRA CAVALCANTI , 018000PB ODON DANTAS BEZERRA CAVAL-
CANTI. REU CONDOMINIO RESIDENCIAL MATRINXA ADVOGADO: 013396PB MAXWELL DA SILVA

ARAUJO. REU: ONEZILDO MARTINS DOS SANTOS ADVOGADO: 015094PB THIAGO BENJAMIN

CARNEIRO DE ALMEIDA. REU: HGA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA ADVOGADO:

011755PB KARLA GABRIELA SOUSA LEITE. REU IDERLINDA MARIA SILVA DOS SANTOSADVOGA-

DO: 015094PB THIAGO BENJAMIN CARNEIRO DE ALMEIDA. Alo Ordinatorio: Iniciado o procedimenlo
de mgracao dos autos pam oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian 15/
2015

00325 Processo' 0042050-72 2011 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARCILIO MARIO RO-

DRIGUES ADVOGADO: 003398PB ANTONIO ALBERTO COSTA BATISTA. REU' NOVA ERA INFORMA-

TICA SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS ADVOGADO: 007201PB ORNILO JOAQUIM PESSOA. Ato

Ordinatorio: Iniciado o procedimento de rriigracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian 15/2018

00326 Processo 0062424-75 2012 815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANTONIO FAUSTINO DA

COSTA FILHO ADVOGADO: 008962PB JOSE MARCELO DIAS. REPRESENTANTE LEGAL VERA LU-

CIA FERREIRA CANDEIA ADVOGADO: 008962PB JOSE MARCELO DIAS. REU' BANCO AYMORE

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/AADVOGADO: 012450A ANTONIO BRAZ DA SILVA.

Alo Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_

nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00327 Processo' 0080922-25.2012 815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ENOCK VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: 008851 PB ANTONIO ANIZIO NETO. REU BV FINANCEIRA S/A ADVOGADO: 174020A

FERNANDO LUIZ PEREIRA . 149225A MOISES BATISTA DE SOUZA , 147020A FERNANDO LUZ

PEREIRA. Ato Ordin Iniciado o procedimento de mgracao dos autos para oPJe - Processo Judicial

Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00328 Processo: 009548524 2012.815 2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GABRIEL ANGELO PES-

SOA LIMA ADVOGADO: 011583PB INALDO DE SOUZA MORAIS FILHO. REU' ROSANGEIJX DA

CUNHA SOARES ROLIMAto Ordinatono Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00329 Processo 0123112-03 2012 8152003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. JEAN CARLOS FABIAO

ADVOGADO: 014013PB PEDRO ROBERTO BUNN , 011310PB ANDRE LUIZ COSTA GONDIM. REU
EDINE MEDEIROS MARTINS ADVOGADO: 015335PB GIORDANO BRUNO CANTIDIANO DE ANDRA-

DE. LITISCONSORTE' YASUDA SEGUROS S/A ADVOGADO: 020397PE MANUELA MOTTA MOURA DA

FONTE. Ato Ordinatono Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

3A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 085/18 (Paragralo 2o do Art 370 do CPP Com redacao da Lei 8 701
de 01-09-93)

00330 Processo 0000653-86 2018 815 2003 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO IGOR BERNARDO DA

SILVA ADVOGADO: 024672PB ELEIA JUSSARA BESERRA. Despacho IntIme-sea ñm de apresente a
delesa escrita do réu IGOR BERNARDO DA SILVA, NOPRAZO DE 10 DIAS

00331 Processo 0001202-332017815 2003 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: LUIZ MARCOLINO DA

SILVA ADVOGADO: 006365PB ALUIZIO NUNES DE LUCENA. Despacho: Intime-se para que ¡unte aos
autos os documentos que comprovam a propriedade arma de logo, tal como o porte e o registro da
arma no SINARM, no prazo de 15 dias.

4A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 083/18 (|NTIMACAO:ART 236 DO CPC)
00332 Processo. 0000530-93 2015 815 2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: JB PAES IND E COM DE

PORTAS LTDAADVOGADO: 014826SC DANTE AGUIARAREND. REU. CLAUDIO SERGIO DEALMEIDA

RODRlGUESAto Ordinatono Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 15/2018

00333 Processo: 0000815-572013815 2003 - REINTEGRACAO /MANUT AUTOR CAMINHO DO SOL EMPRE-

ENDIMENTOS SIA ADVOGADO: 012026PB JOSE MARCONI GONCALVES DE C JUNIOR. REPRESEN-

TANTE LEGAL CHRISTINA ASFORA BEZERRA CAVALCANTIREU EDIMILSON DA COSTA FAUSTI-

NOAto Ordinatono Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian 15/2018
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EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A)DOUTOR(A)JUIZ(A)'bEDIREITODA1a

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA.

PROCESSO N. 0021965-66.2014.815.2001

O ESPÓLIO DE DJAIR NÓBREGA, neste ato representadopor

DINA EULÁLIA DE AZEVEDO NÓBREGA e a própria DINA EULÁLIA DE

AZEVEDO NÓBREGA, devidamente qualificado nos termos do processo

supramencionado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por

intermédio de seu advogado e procurador constituído, com fulcro no art. 1.009 e

seguintes do Código de Processo Civil, apresentar:

APELAÇÃO CÍVEL

para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, postulando de logo, que a

Súplica seja recebida nos feitos legais, suspensivo e devolutivo, na forma da

legislação que guarnece a espécie.

RessaIte-se que a parte Apelante é detentora do beneplácito da

justiça gratuita.

Nestes termos, Pede e Espera Deferimento.
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

ÍNCLITO (A) DESEMBARGADOR(A) RELATOR (A)

APELANTE:O ESPÓLIO DE DJAIR NÓBREGA, por sua representante DINA EULÁLIA

DE AZEVEDO NÓBREGA

APELADO: MARCOS ANTONIO DE ASSIS

PROCESSO N° 0021965-66.2014.815.2001

RAZÕES D0 RECURSO

BREVE RELATO DOS FATOS

O autor, devidamente identificado na peça vestibular, alega que

adquiriu por meio de contrato de compra e venda, um lote de terreno n° 262, da

quadran° 21, sendoIoteadocomoCONDOMÍNIORESIDENCIALPRAIADOSOL.

Aduz que o lote foi adquirido inicialmente pelo Sr. José de Ribamar

Ribeiro em 28 de abril de 1978.

Alega que o referido bem imóvel foi registrado pelo comprador José

de Ribamar Ribeiro no Cartório de Registro de Imóveis da Zona Sul.

Destaca que efetuou o pagamento do valor de R$ 12.000,00 (doze

mil reais) a vista conforme preceitua a Cláusula 6 do contrato em anexo.

Narra que detém procuração outorgada por José Ribamar Ribeiro e

sua esposa, com poderes gerais, amplos e irrestritos, podendo, inclusive,

representá-los em juízo.
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Aduz ainda que possui as prestações devidamente quitadas, mas

mesmo com a procuração e a quitação, este não obteve êxito quanto ao registro do

imóvel perante o Cartório.

Eis o breve relato fático.

DA SENTENÇA ATACADA - DA NECESSIDADE DE REFORMA - DO DIREITO

PLEITEADO

Inicialmente, é necessária trazer a tona o dispositivo da sentença

prolatada pelo I. Magistrado a quo, vejamos:

Destarte, tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios de direito

aplicáveis, JULGO PROCEDENTE o pedido e, por conseguinte, DETERMINO a

outorga da escritura definitiva de compra e venda do bem referido na inicial à parte

promovente, o que faço com esteio nas disposições dos arts. 1.417 e 1.418, do CC,

c/c art. 487, I, do Código de Processo Civil brasileiro.

DA PRELIMINAR

DA CARÊNCIA DA AÇÃO

Neste intere, cumpre salientar que houve a inserção da postulação do

autor nos quadros do art. 485, IV do Código de Processo Civil, determinando-se

assim a inocorrência das condicionantes de concretização da ação postulada, como

vemos:

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

IV - “verificar a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo";

Av. João Machado, 849 - Edf. Monte Carlo - Sl. 906.910 - CEP: 58013520 - João Pessoa/PB

Contato: (83) 3241-8485. E-mail: portoadvogadoseconsultores@gmailcom

Num. 14840240 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 12/06/2018 14:55:05
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18061417570500000000014479403
Número do documento: 18061417570500000000014479403



Ab initio, pode se conceituar a carência da ação como a inserção em

falta de ação, ou melhor, quando não se tem as condições reais e postas nos

legislações adequadas para o regular procedimento processual.

Sabe-se que o Sr. Djair Nóbrega e a Sra. Dina Eulália de Azevedo

Nóbrega, constituíram matrimônio e patrimônio, como também dessa relação

originaram-se herdeiros. Assim, o autor ao postular a adjudicação compulsória do

imóvel supracitado, havido pelo então e supostamente proprietário, que pereceu no

trâmite do compromisso de compra e venda.

Sendo assim, o objetivo da parte autora prejudica-se, pois não houve

a concretização da partilha dos bens aos herdeiros, fato este que somente após a

concretude do objeto da ação inventariante é que se poderiam contestar as dívidas

até então adquiridas pelo proprietário-falecido.

Além do mais, está pacificada nos nossos Tribunais Estaduais a

assertiva de ter que haver primeiramente o inventário para que possa ser efetuada

a transcrição do bem imóvel prometido em compra e venda executada pelo

proprietário-falecido, fato este que vem enrijecer a proposiçãoposta pela parte ré.

Culminando com a assertiva posta pela parte demandada, a

jurisprudência dos Tribunais descreve-se assim:

"APELAÇÃO CÍVEL. PROMESSADE COMPRA E VENDA. AÇÃO

COMINATÓRIA. PEDIDO DE CUMPRIMENTODA OBRIGAÇÃODE

EFETUAR A TRANSCRIÇÃO JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. O pedido

cominatório se mostra juridicamente impossível enguanto não

resolvido o processo de inventário. Sentença de extinção da

ação mantida". Apelo desprovido. unânime. (Apelação Cível N°

70046633319, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Rubem Duarte, Julgado em 04/04/2012)

"APELAÇÃO CÍVEL. AçÃo DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. ESCRITURA PÚBLICA DE

IMÓVEL QUE PENDE DE INVENTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE
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JURÍDICA DO PEDIDO. EXTIN ÃO DO PROCESSO SEM O

JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC ART. 267 VI. LEGITIMIDADE

ATIVA PARA PROPOR A PRESENTE A ÃO DE INVENTÁRIO.

ART. 988 VI DO CPC. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME".

(Apelação Cível NO 70012637450, Décima Oitava Câmara Cível,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado

em 18/09/2007)

“ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. ALVARÁ JUDICIAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ÓBITO DO PROMITENTE

VENDEDOR. OBRIGATORIEDADE DE INVENTÁRIO. -A

Adjudicação comgulsória não pode substituir o inventário

judicial de bens gue é obrigatório ainda gue todos os

herdeiros sejam maiores e capazes. -Promessa de compra e

venda de imóvel não autoriza pedido de adjudicação

compulsória através de alvará judicial. Negócio realizado sob

a égide do CC de 1916. Pedido juridicamente imgossível. -

Processo extinto sem julgamento de mérito. Recurso

prejudicado". (Apelação Cível N° 70004422952, Décima Nona

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leila Vani Pandolfo

Machado, Julgado em 24/05/2005)

"AÇÃO DE OUTORGA DE ESCRITURA - FALECIMENTO DO

PROMITENTE-VENDEDOR - INVENTÁRIO FINDO - BEM NÃO

INVENTARIADO - NECESSIDADE DE SOBREPARTILHA. Tendo o

promitente-vendedgr falecido antes de efetuar a transferência

do domínio do imóvel perante o CRI, torna-se imperioso gue o

bem venha a ser objeto de partilha, ou sobregartilha, caso

findo o inventário, a fim de gue os sucessores cumpram o

compromisso assumido pelo de cuius".

(104330514785530021 MG 1.0433.05.147855-3/002(1), Relator:

OTÁVIO PORTES, Data de Julgamento: 16/01/2008, Data de

Publicação: 29/02/2008)

"APELAÇÃO CÍVEL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. AÇÃO

COMINATÓRIA. PEDIDO DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
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FORNECER os DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A ESCRITURA DO

IMÓVEL OU DEFERIMENTO DA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Lui

cominatório se mostra 'uridicamente im ossível en uanto não

resolvido O rOcesSO de inventário. Senten a de extin ão da

a ão mantida. A elo des rOvidO. Unânime. (Apelação Cível NO

70031461395, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Rubem Duarte, Julgado em 27/04/2011).". (grifou-se)

Como sustentáculo da discussão pleiteada anteriormente, temos o

sábio Código Civil, em seu art. 1.791, senão vejamos:

"Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda

gue vários Sejam os herdeiros".

Logo, a herança advinda com o falecimento do sito proprietário, o Sr.

Djair Nóbrega, é uma totalidade unitária, não podendo ser dissolvida antes que

haja a partilha completa de todos os bens arrolados na ação inventariante.

Avigorando o norte traçado pela norma civilista, podemos inserir o

ensinamento do doutrinador Silvio de Salvo Venosa, em sua obra Direito Civil,

Direito das Sucessões, 30 Ed., p. 47, que assim discorre:

"Portanto, o inventário, aqui estudado, consiste na descrição dos

bens da herança, tendente a possibilitar o recolhimento de tributos, o

pagamento de credores e, por fim, a parti/ha".

Mais além do esposado acima, a herança no ato de transferência aos

herdeiros e abertura de inventário, antes da sua conclusão, conceitua-Se como

indivisível, assim, fortalecendo o entendimento, podemos analisar, reiteradamente

o doutrinador supracitado, na obra Direito Civil, Direito das Sucessões, 3a Ed., p.

54:

"[...] já fixamos a noção de patrimônio: o conjunto de direitos reais e

obrigações, ativos e passivos, pertencentes a uma pessoa. A herança

é um patrimônio transmitido por força da morte: é

universalidade. O patrimônio é uma universalidade, ou seja, um
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complexo de direitos economicamente apreciáveis. Nesse diapasão,

de universalidade de direito, a herança coloca-se no mesmo nível da

massa falida, do dote e do estabelecimento comercial".

Então, a herança, objeto transmitido aos herdeiros pela morte do

detentor dos bens, não deverá sofrer qualquer divisibilidade até que seja efetivada

a partilha dos bens hereditários, não devendo, por conseguinte, responder por

qualquer e sequer dívida composta anteriormente à abertura do inventário e a

partilha dos bens.

No mais, sabe-se que houve a abertura do inventário para que haja o

arrolamento dos bens pertencentes aos herdeiros, fato este que aniquila a

pretensão maior da parte autora, assertiva esta colacionada na inicial.

z

E cediço que após suceder a abertura de inventário e

conseqüentemente a devida partilha dos bens hereditários, é necessário serem

satisfeitas todas as dívidas inerentes ao patrimônio do falecido, instante este

concretizado somente após a real partilha dos bens delimitados.

Então, encontra-se prejudicado o pedido de deferimento da

adjudicação compulsória do autor, visto que não concretizou-se a devida partilha

dos bens, restando assim, caso ocorra à adjudicação do imóvel sustados os direitos

imanentes aos herdeiros do Sr. Djair Nóbrega e da Sra. Dina Eulália de Azevedo

Nóbrega.

Assim, culminou-se a impossibilidade jurídica do pedido com a

ausência de requisitos essenciais a propositura da ação.

Assimilando o procedimento adotado pelo Código Civil de 2002, vale

salientar as lições de RIOS GONÇALVES, segundo que:

"não se admite a formulação de pretensões que contrariem o

ordenamento jurídico. Aquele que vai a juízo postular algo que é

vedado por lei terá a sua pretensão obstada. Não haveria sentido em

movimentar a máquina judiciária se já se sabe de antemão que a

demanda será ma/sucedida porque contraria o ordenamento juri'dico.
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Paraqueo juiz verifiqueo preenchimentodessacondiçãoda ação,
não basta que ele examine,isoladamente,o pedido, mas tambéma

causade pedir, cuja ilicitudeou imoralidadecontaminaráo pedido"

(RIOS GONÇALVES,

Processual Civil. São Paulo: Editora Saraiva, 2007, p. 90/91).

Marcus Vinícius. Novo Curso de Direito

Portanto, Excelência, in fine requer-se a decretação da extinção do

processosem resolução do mérito com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo

Civil.

DO MÉRITO

4.1. oo REQUISITO INAFASTÁVEL DA AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO

COMPULSÓRIA - COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO INTEGRAL oo PREÇO.

A ação de Adjudicação Compulsória de imóvel tem por requisito

inafastável a prova da quitação do preço ajustado em promessa de Compra e

Venda, sem clausula de arrependimento. O autor, em instante algum, insere nos

autos qualquer prova pela menos ínfima da certeza da concretização da promessa

de compra e venda, nem sequer qualquer prova da real, verdadeira e indiscutível

quitação do citado imóvel, apenas relata que o adquiriu, mas não faz prova robusta

desta alegação.

Mesmo que a parte autora tivesse anexado aos autos qualquer prova

da quitação total da promessa de compra e venda do citado imóvel, essa teria que

ter força probante, ou seja, teriam que demonstrar de forma cabal sua quitação,

portanto resta dúvida da total quitação dos pagamentos, assim não há

prova incontestável do pagamento do bem.

Frise-se que o autor apenas traz aos autos um contrato particular de

promessa de compra e venda, que atesta a comercializaçãoprimária com o Sr. José

de Ribamar Ribeiro, pelo qual restou acertado o pagamento de CR$ 15.000,00

(quinze mil cruzeiros) a vista e 40 (quarenta) parcelas iguais e sucessivas no valor

de CR$ 3.375,00 (um mil e oitocentos cruzeiros), mas, na realidade, o promovente

não demonstra nos autos, em momento algum, a quitação dessas parcelas, ou
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AÍÊQÃÍÊÂ:“gv
seja, não faz jus ao reconhecimento do pagamento por completo e a adjudicação

compulsória.

Fortalecendo assim o posicionamento da parte ré, vem a

jurisprudência, como vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO.

PAGAMENTO DO PREÇO. REQUISITO INERENTE. Imprescindível,

para o êxito da adjudicação compulsória, gue os autores da

demanda esteiam munidos não só do compromisso de comgg

e venda, mas, também, da prova de guitação integral do

preço, como reguisitos mínimos ao escopo de ver a sua

pretensão atendida. o que não ocorreu no caso em tela".

NEGARAMPROVIMENTOÀ APELAÇÃO.UNÂNIME. (Apelação Cível N°

70046988333, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Walda Maria Melo Pierro, Julgado em 02/05/2012).

“Adjudicação compulsória. Carência de ação. Prova. Inexistência.Cabe

ao autor o ônus da prova de fatos constitutivos de seu direito, nos

termos do art. 333, inc. I, do CPC, sendo que a falta de prova

indispensável ao exercício da tutela jurisdicional, prevista no direito

objetivo, carece o autor da ação.Para que haja adjudicação

compulsória é preciso comprovar de plano a existência de

contrato escrito, e que a compra e venda se deu em caráter

irretratável e irrevogável, bem como demonstrar, de modo

cabal, gue o preço do imóvel tenha sido pago integralmente,

no ato da formação do contrato ou em prestações, visto gue,

enguanto não integralizado o pagamento, o contrato não se

aperfeiçoa, e, em faltando ao autor o recibo, ausente se

encontra um reguisito de direito material exigido para o

pleito". 333ICPC (10002120070004596 RO 100.021.2007.000459-6,

Relator: Desembargador Gabriel Marques de Carvalho, Data de

Julgamento: 14/10/2008, 1a Vara Cível)

Assim, para exigir o cumprimento da avença, o Autor deveria

demonstrar de forma cabal e incontroversa que cumpriu a sua parte no contrato
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A139?s
celebrado, o que não se verificou no presente caso, fazendo com que incida na

hipótese, o disposto no art. 476 do Código Civil.

Neste diapasão, vê-se que as alegações autorais não resistem a

sequer um sutil sopro de verdade, uma vez que o Promovente em nenhum instante

conseguiu demonstrar que cumpriu com as obrigações, desrespeitando, assim, um

ônus processual que Ihe incumbia por força do que estabelece o art. 333, inciso I,

do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 373. O ônus da prova incumbe

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;"

Portanto, a reciprocidade de prestações é a essência dos contratos

bilaterais, como os que ora se analisam, de modo que a exceção do contrato não

cumprido deve ser levada em consideração, pois uma parte não pode ser coagida e

nem cobrada para cumprimento de sua obrigação sem que a outra parte tenha

implementado a sua.

Neste mesmo entendimento caminha o STJ:

"NOS CONTRATOS SINALAGMATICOS, EM QUE INCIDENTE A

EXCEPTIO NON ADIMPLETI CONTRACTUS, PERMITIDO E AO

CONTRATANTE RETARDAR O ADIMPLEMENTO DA SUA

OBRIGAÇÃOENQUANTOO OUTRONÃOSATISFAZA SUA." (STJ

- Resp 5213/PA, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,

QUARTA TURMA).

Assim, a parte autora restou inerte quanto à comprovação da real e

total quitação da promessa de compra e venda a ela encartada, não acostando aos

autos qualquer prova, mesmo ínfima, da realidade fática e jurídica exposta na peça

inicial, logo, não merece prosperar estas alegações.

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer-se:
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@me x§
I. O acolhimento do benefício da assistência judiciária

gratuita, nos termos da lei 1.060/50;

II. O acolhimento da preliminar de carência da ação, com a

extinção do presente feito, sem resolução do mérito com fulcro no art. 485,

IV do Código de Processo Civil;

III - O provimento de mérito, para julgar improcedente a

ação, haja vista a ausência de comprovação da quitação integral do preço

final pelo Autor, condenando-a ao pagamento de custas e honorários

advocatícios a serem fixados por Vossa Excelência;

Nestes termos,

Pede e Espera Deferimento

João Pessoa, 25 de maio e 2018.
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